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EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado pelo
Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66
e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 –
11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 30/05/2018; HORÁRIO: DAS 12:15 AS 12:30h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS, SP, COD 2887-
SÃO PAULO/SP

Contrato: 3.1221.4029140-0 - SED: 30690/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOSE ROBERTO PACHECO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
METALÚRGICO, CPF: 013.992.498-19, RG: 6.501.943-SSP/SP e IOLANDA DE PAULA
PACHECO, BRASILEIRA, VIÚVA, PENSIONISTA, CPF: 010.117.338-54, RG: 2.639.448-
0-SSP/SP e SILVIA RODRIGUES DE PAULA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR,
SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL, CPF: 036.402.248-50, RG: 11.674.087-SSP/SP.
Imóvel sito à: RUA JARACATIÁ, Nº 431, ANT. S/Nº, EST.DE CAMPO LIMPO, Nº
6.056, EST. DOS MIRANDAS S/Nº, AP 132, 13º AND. DO BL. BL-05, COND. RES.
PARQUE DAS ORQUÍDEAS, 29º SUBD. STO AMARO, TENDO O BL. ACESSO À
RUA JARACATIÁ ATRAVÉS DA RUA 10 (DE CIRCULAÇÃO INTERNA) - SÃO PAULO/
SP. Descrição: Possuindo a área útil de 51,715375 m2, a área comum de 29,180971
m2 já incluída a correspondente a uma vaga indeterminada no estacionamento
descoberto, e a área total de 80,896346 m2, correspondendo-lhe a fração ideal de
0,03434066% no terreno do condomínio. Lance Mínimo Previsto: R$ 418.315,13.

Contrato: 1.0235.4129706-0 - SED: 30683/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): PAULO PIRES DE MOURA, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME
DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77, PROJETISTA
CIVIL, CPF: 873.980.528-04, RG: 6.365.381-3-SP e seu cônjuge HAYDEE NAYME
PALMEIRA DE MOURA, BRASILEIRA, PROFESSORA, CPF: 045.230.318-43, RG:
11.967.863-SP. Imóvel sito à: RUA COPACABANA, Nº 385, APARTAMENTO Nº 12,
LOCALIZADO NO 1º ANDAR DO EDIFICIO VILLAGGIO DI LUCCA (BLOCO FUNDOS),
NO 8º  SUBDISTRITO SANTANA - SAO PAULO/SP. Descrição: Contendo a área útil de
49,665 metros quadrados; área comum de 51,286 metros quadrados (inclusive 01
vaga para estacionamento, em local indeterminado, individual e sujeita atuação de
manobrista), área total de 100,951 metros quadrados e coeficiente de proporcionalidade
no terreno de 0,00374. Lance Mínimo Previsto: R$ 768.708,08.

Contrato: 3.0238.4051931-7 - SED: 30684/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): ROBERTO MAURER, BRASILEIRO, SEPARADO JUDICIALMENTE,
INDUSTRIÁRIO, CPF: 057.462.058-34, RG: 3.796.351 SSP/SP e SUELI PARRA
SANCHES, BRASILEIRA, DIVORCIADA, COMERCIARIA, CPF: 057.462.058-34, RG:
11.243.570-SSP/SP. Imóvel sito à: AVENIDA SANTA MÔNICA, Nº 593,  APARTAMENTO
Nº 33 S, TIPO B, LOCALIZADO NO TÉRREO INFERIOR, DO BLOCO 05 DO
CONDOMÍNIO PARQUE RESIDENCIAL SANTA MÔNICA, NO 31 º SUBDISTRITO
PIRITUBA - SAO PAULO/SP. Descrição: Com a área útil de 55,61m2; a área de uso
comum de 7,586m2; e a área total de 63,196m2; correspondendo-lhe uma fração ideal
no terreno de 0,1203%, cabendo-lhe uma vaga indeterminada em estacionamento
descoberto do condomínio; correspondendo ao respectivo bloco, a fração ideal de
1,8905%. Lance Mínimo Previsto: R$ 215.000,00.

São Paulo, 09/05/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

09 - 20 - 30/05/2018

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Capital 
Social

Reservas 
de Lucros

Prejuízos 
Acumulados Total

Início em 21/10/2016 1.000,00 - - 1.000,00

Reversões de
  Reservas:

De Lucros a Realizar - 574.242,55 - -

Prejuízo Líquido 
  do Exercício - - (135.881,18) (135.881,18)

Saldos em 31/12/2016 1.000,00 574.242,55 (135.881,18) 439.361,37

Reversões de 
  Reservas

De Lucros a Realizar - 1.293.983,90 - -

Distribuição de 
  Lucros - - (1.018.962,48) -

Saldos em 31/12/2017 1.000,00 1.868.226,45 (1.154.843,66) 714.382,79

H. HEMO - HEMOTERAPIA BRASIL S.A.
CNPJ: 26.398.136/0001-95

Demonstrações Financeiras do Período Findo em 31 de Dezembro de 2017

Balanço Patrimonial - Ativo 2017
Circulante 676.369,03
  Disponível: Caixa e Bancos 1.001,00

 Aplicações Financeiras 675.368,03

Não Circulante 1.502.722,27
  Investimentos: CHCM 905.107,99

 Hemoterapia Porto Velho 597.614,28

Total do Ativo 2.179.091,30

Balanço Patrimonial - Passivo 2017
Circulante 1.464.708,51
  Obrigações de Curto Prazo: Pessoal 1.030,00
    Fornecedores 119.070,04
    Empréstimos e Financiamentos 1.320.000,04
    Impostos, Taxas e Contribuições 23.530,03
    Provisões 1.078,40
Patrimônio Líquido 714.382,79
  Capital Realizado: Capital social 1.000,00
  Reservas de Capital 713.382,79
    Adiantamento para Aumento de Capital   1.868.226,45
    Lucros e Prejuízos Acumulados (135.881,18)
    Lucros e Prejuízos do Exercício (1.018.962,48)
Total do Passivo 2.179.091,30

Demonstração do Resultado Econômico
Despesas Operacionais 2017
  (-) Despesas Administrativas/Comerciais (954.407,42)
  (-) Despesas e Receitas Financeiras (64.555,06)

(1.018.962,48)
  Imposto de Renda -
  CSLL -
Prejuízo Líquido do Exercício (1.018.962,48)

A Diretoria

Fernando Castro Hoppe - Contador - CRC1SP217305O-8

EDENRED BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ 42.169.508/0001-68

Demonstrações Financeiras

Balanços Patrimoniais levantados em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016 - (Em milhares de reais - R$)

Ativo 2017 2016
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa  198.876  311.108
Impostos a recuperar  18.439  11.482
Dividendos a receber  157.712  124.000
Outras contas a receber  320  729
Total do ativo circulante  375.347  447.319
Não Circulante
Realizável a longo prazo:
 Outros créditos 1.274 1.142
 Imposto de renda e contribuição social diferidos  884  871
 Depósitos judiciais  1.886  1.846
Investimentos  968.060  964.290
Intangível  715.969  715.969
Total do ativo não circulante  1.688.073  1.684.118

Total do Ativo  2.063.420  2.131.437

Passivo e Patrimônio Líquido 2017 2016
Circulante
Fornecedores 252 29
Obrigações tributárias 3.345 3.450
Imposto de renda e contribuição social a recolher 7.589 3.803
Partes relacionadas 7 -
Dividendos obrigatórios 71.311 91.347
Outras contas a pagar 608 220
Total do passivo circulante 83.112 98.849
Não Circulante
Provisões para riscos tributários, cíveis 2.519 2.481
Total do passivo não circulante 2.519 2.481
Patrimônio Líquido
Capital social  872.477  872.477
Reserva de capital  411.006  411.006
Reserva de lucros  118.683  103.670
Resultados abrangentes  31.706  -
Resultados a destinar  543.917  642.954
Total do patrimônio líquido 1.977.789 2.030.107
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 2.063.420 2.131.437

Demonstrações do Resultado
para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016

(Em milhares de reais - R$)
2017 2016

Despesas Operacionais
Com pessoal  - (210)
Assessoria e representação (3.063) (1.175)
Outras despesas gerais e administrativas (779) (641)
Equivalência patrimonial 285.156 417.717
Outras receitas e despesas das operações
descontinuadas (16) 315

Lucro Operacional antes do Resultado
Financeiro 281.298 416.006

Resultado Financeiro
Receitas financeiras 26.537 14.547
Despesas financeiras  - (1.141)
Lucro antes do IR e da Contribuição Social 307.835 429.412
Imposto de Renda e Contribuição Social
Correntes (7.589) (3.706)
Diferidos 13 (107)
Lucro Líquido do Exercício 300.259 425.599

1. Contexto Operacional: a. Considerações Gerais: A Companhia tem
por objeto a participação em outras sociedades, como cotista ou acionis-
ta, e bem assim em empreendimentos industriais, comerciais e
agropecuários, sob qualquer forma. 2. Base de Elaboração das De-
monstrações Financeiras e Resumo das Principais Práticas
Contábeis: 2.1. Declaração de conformidade: As demonstrações fi-
nanceiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as
práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo as alterações promovi-
das pelas Leis nº 11.638/07 e nº 11.941/09 e também os Pronunciamen-
tos, as Interpretações e as Orientações emitidos pelo Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis - CPC. 2.2. Base de Elaboração das Demonstra-
ções Financeiras: As demonstrações financeiras foram elaboradas
com base no custo histórico, exceto, quando aplicável, por determinados
instrumentos financeiros mensurados pelos seus valores justos. O custo
histórico geralmente baseia-se no valor justo das contraprestações pa-
gas em troca de ativos.  As Principais Práticas Contábeis adotadas
foram as Seguintes: a) Resultado das operações: Apurado em con-
formidade com o regime contábil de competência dos exercícios. b) Re-
conhecimento das receitas: As receitas são reconhecidas no momento
da efetiva prestação de serviços. c) Moeda funcional e de apresenta-
ção: Os itens incluídos nas demonstrações financeiras são mensurados
usando o real (R$), que foi designado como moeda funcional, por ser a
moeda do ambiente econômico no qual a Companhia atua, e também a
moeda de apresentação das demonstrações financeiras. d) Caixa e
equivalentes de caixa: Compreendem os saldos de caixa, depósitos
bancários à vista e aplicações financeiras, prontamente conversíveis em
um montante conhecido de caixa e sujeitas a um insignificante risco de
mudança de valor. As aplicações financeiras são registradas pelo valor
de custo, acrescido dos rendimentos auferidos no fim de cada exercício,
que não excedem o seu valor de mercado ou de realização. e) Imposto
de renda e contribuição social: A provisão para imposto de renda foi
constituída à alíquota de 25% e para a contribuição social à alíquota de
9% sobre o lucro tributável. O imposto de renda e a contribuição social
diferidos registrados no ativo não circulante decorrem principalmente da
provisão do ágio, ganhos monetários sobre obrigações e de despesas
apropriadas ao resultado, entretanto, indedutíveis temporariamente. A
recuperação do saldo dos impostos diferidos ativos é revisada no final
de cada exercício e, quando não for mais provável que lucros tributáveis
futuros estarão disponíveis para permitir a recuperação de todo o ativo,
ou parte dele, o saldo do ativo é ajustado para que reflita o montante que
se espera que seja recuperado. f) Dividendos obrigatórios: A propos-

ta de distribuição de dividendos que estiver dentro da parcela equivalen-
te ao dividendo mínimo obrigatório, é registrada como passivo na rubrica
“Dividendos obrigatórios” por ser considerada como uma obrigação
estatutária da Companhia. 3. Principais Fontes de Julgamento e Esti-
mativas: Na aplicação das práticas contábeis descritas na nota
explicativa nº 2, a Administração deve fazer julgamentos e elaborar esti-
mativas a respeito dos valores contábeis dos ativos e passivos que não
são facilmente obtidos de outras fontes. As estimativas e as respectivas
premissas estão baseadas na experiência histórica e em outros fatores
considerados relevantes. Os resultados efetivos podem diferir dessas
estimativas. As estimativas e premissas subjacentes são revisadas con-
tinuamente. Os efeitos decorrentes das revisões feitas às estimativas
contábeis são reconhecidos no exercício em que as estimativas são re-
vistas, se a revisão afetar apenas esse exercício, ou também em exercí-
cios posteriores se a revisão afetar tanto o exercício presente como
exercícios futuros. a) Investimentos: São registrados ao custo corrigido
monetariamente até 31.12.95 acrescido dos  resultados da aplicação do
método de Equivalência Patrimonial. b) Avaliação dos instrumentos fi-
nanceiros: A Companhia usa técnicas de avaliação que incluem infor-
mações que não se baseiam em dados observáveis de mercado para
estimar o valor justo de determinados tipos de instrumentos financeiros..
A Administração acredita que as técnicas de avaliação selecionadas e as
premissas utilizadas são adequadas para a determinação do valor justo
dos instrumentos financeiros. 4. Aplicações Financeiras: Estão repre-
sentadas por investimentos temporários, estão registradas ao custo,
acrescido dos rendimentos auferidos até as datas dos balanços, não su-
perando seus valores de mercado, são resgatáveis a qualquer tempo e
estão sujeitos a um risco insignificante de mudança de valor. Em 31 de
dezembro de 2017, as aplicações financeiras estão representadas por
Certificados de Depósitos Bancários - CDBs remunerados por taxas que
variam entre 97,5% e 100,2% de variação do Certificado de Depósito
Interbancário – CDI com liquidez diária. 5. Capital Social: O capital social
da Companhia em 31 de dezembro de 2017 e de 2016 é de R$872.477,
totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, dividi-
dos em 5.025.452 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. A po-
lítica e distribuição determina que os acionistas terão direito a receber, em
cada exercício social, dividendos obrigatórios de 25% sobre o lucro líqui-
do, apurado na forma da Lei. 6. Aprovação para Emissão das Demons-
trações Financeiras: As presentes demonstrações financeiras foram
aprovadas pela Administração da Companhia em reunião ocorrida em 17
de abril de 2018.

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016
(Em milhares de reais - R$)

Reserva de
Capital Reserva de  lucros Resultados Resultados a
social capital Legal abrangentes destinar Total

Saldos em 31 de Dezembro de 2015  555.634  444  82.390  -  247.539  886.007
Lucro líquido do exercício  -  -  -  -  425.599  425.599
Aumento de capital  301.016  -  -  -  -  301.016
Reestruturação Societária - Incorporação  15.827  -  -  -  -  15.827
Reserva legal  -  -  21.280  - (21.280)  -
Reserva Capital  -  410.562  -  -  -  410.562
Reversão dividendos obrigatórios  -  -  -  -  82.443  82.443
Dividendos obrigatórios  -  -  -  - (91.347) (91.347)
Saldos em 31 de Dezembro de 2016  872.477  411.006  103.670 - 642.954  2.030.107
Lucro líquido do exercício  -  -  -  -  300.259  300.259
Reserva legal  -  -  15.013  - (15.013)  -
Outros resultados abrangentes  - -  -  31.706  -  31.706
Dividendos distribuidos  -  -  -  - (312.972) (312.972)
Dividendos obrigatórios  -  -  -  - (71.311) (71.311)
Saldos em 31 de Dezembro de 2017  872.477  411.006  118.683  31.706  543.917  1.977.789

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras para o Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016
(Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto quando de outra forma indicado)

Demonstrações do Resultado Abrangente
para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016

(Em milhares de reais - R$)
2017 2016

Lucro Líquido do Exercício  300.259  425.599
 Item que será reclassificado subsequentemente
para a demonstração do resultado

Outros Resultados Abrangentes  31.706 -
Resultado Abrangente Total do Exercício  331.965  425.599

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016

(Em milhares de reais - R$)
2017 2016

Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro líquido do exercício  300.259  425.599
Reconciliação do lucro líquido do exercício com o
caixa líquido gerado pelas atividades operacionais
Equivalência patrimonial (285.156) (417.717)
Provisões para riscos tributários, cíveis  38 (315)
Imposto de renda e contribuição social diferidos (13)  107

 15.128  7.674
(Aumento) redução nos ativos:
Circulante:

 Impostos a recuperar (6.957) (4.865)
 Outras contas a receber  409  620
 Não circulante:
 Depósitos judiciais (40) (188)
Aumento (redução) nos passivos:
 Circulante:
 Fornecedores  223 (42)
 Obrigações tributárias (105)  3.356
 Imposto de renda e contribuição social a recolher  3.786  895
 Outras contas a pagar  388  37
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais  12.832  7.487
Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento
Partes relacionadas  7  -
Recebimento de dividendos  319.380  1.100
Outros direitos (132)  86
Investimentos (40.000)  205.807
Intangível  - (284.745)
Caixa líquido gerado (aplicado) nas atividades de
investimento  279.255 (77.752)

Fluxos de Caixa das Atividades de
Financiamento

Pagamento de dividendos (404.319)  -
Aumento de capital  -  300.000
Caixa líquido gerado (aplicado) nas atividades de
financiamento (404.319)  300.000

Aumento(redução) do Caixa e Equivalentes
de Caixa (112.232)  229.735

Caixa e Equivalentes de Caixa
Saldo final  198.876  311.108
Saldo inicial  311.108  81.373
Aumento(redução) do Caixa e Equivalentes
de Caixa (112.232)  229.735

Diretoria

Gilles Andre Coccoli
Diretor Presidente

Alaor Barra Aguirre
Diretor Vice Presidente

Ivonete Cornelina da Silva Oliveira
CRC.SP. NR. 180651/O-8

2ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP
Edital de 1° e 2° Leilão de bem imóvel indivisivel e de intimação de FABIANA TORINO RIBEIRO ALVES (CPF
nº 250.160.358-30), FERNANDO DE ALMEIDA BARROS (CPF nº 021.393.288-17), casado com GISELA
ALVES BISCARO DE ALMEIDA BARROS (CPF nº 061.185.568.22), e SUSAN GLADYS DE ALMEIDA
BARROS RESCH (CPF nº 076.325.058-90), casada com NORBERT RINALDI RESCH. O Dr. Antonio
Manssur Filho, MM Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, na forma da, Lei, FAZ
SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos da Ação de Extinção de Condominio em fase
de Execução, ajuizada por ELIS ANDREA TORINO, Processo n° 0007476-75.2017.8.26.0008, tendo sido
designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido
no estado em que se encontra e o leilão será realizado por meio eletrônico, com fulcro no artigo 879 Código
de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br. o 1ª leilão terá início no dia 16/07/2018 às 11:30 horas
e término dia 19/07/2018 às 11:30 horas onde serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados
no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª leilão,
fica desde já designado para início da 2ª Leilão o dia 19/07/2018 às 11:31 horas que se estenderá por no
mínimo vinte dias e se encerrará em 14/08/2018, às 11:30 horas. Em primeio leilão deverá o lance ser superior
ao valor da avaliação. Em segundo leilão, se for o lance inferior ao valor da avaliação, ficará submetido e
condicionado à posterior homologação pelo MM. Juízo responsável, sendo que o valor mínimo para a venda
do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até
a data da alienação judicial, não sendo aceito em hipótese alguma lance vil, de acordo com o artigo 891 do
CPC. As praças serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado
na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela
lnternet, por meio do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão por conta do arrematante
todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas condominiais
não pagas nesta ação, além daquelas com a transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto
débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que subrogarão no preço da arrematação nos termos do
parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do
preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do praça/ciência
da liberação do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com
a comprovação do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão, será assinado o auto de
arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo,
informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial,
sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 897 do CPC. O arrematante deverá pagar
ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5%
(cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição expressa do artigo 24,
parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, por meio de deposito judicial, não estando a referida comissão
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas
incorridas. Descrição do bem: Apartamento sob o nº 8, localizado 8º andar ou 9º pavimento do
prédio nº 105, situado à Rua Maria Eugênia, Edificio Igaci, Tatuapé, encerrando a área total construida
de 232,34m², sendo 154,60m², de área util ou exclusiva e 77,74m², de área comum, cabendo-lhe a
fração ideal de 9,09%, no terreno e nas coisas de uso comum. Objeto da matricula 60.741 do 9º CRI/
SP. Contribuinte 062.114.0101-9. Conforme consta da matricula Av.06/27.165 do 9º CRI/SP, cada
apartamento do Edifício Igaci cabe o direito de 2 vagas na garagem coletiva no subsolo, comportando
2 automóveis de passeio sem locais determinados. Avaliação R$ 534.000,00 (quinhentos e trinta e
quatro mil reais), (base 05/2017), valor que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de
atualização monetária do TJ/SP. Do Pagamento Parcelado - Os interessados poderão apresentar proposta
de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: claudio@allianceleiloes.com.br
(Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento
do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC).
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de
qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover,
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da
execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese de
adjudicação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao Leiloeiro
Público Oficial, que nesse caso será de 3% (três por cento). Remição da Execução ou Acordo - Se o(s)
executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado
o bem, deverão apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia comprobatória do referido
pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou celebração
do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s) executado(s)
pagar a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários advocatícios e a
comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exeqüenda).
A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos
patronos. Dos autos não consta recurso pendente de julgamento. Será o presente Edital, por extrato, afixado
e publicado, na forma da Lei. São Paulo, 14 de maio de 2018. Antonio Manssur Filho – Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado pelo
Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66
e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com financiamento.
A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato
do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da
arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob pena e perda do
sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar,
no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o
arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra, que poderá ser
emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta de crédito
como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de avaliação para
fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências determinadas pelo
credor de forma a satisfazer as condições de financiamento, podendo suportar com
eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios para viabilizar a
arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente fiduciário, comissão do
Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do processo de execução,
impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos para a venda é o maior
valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do imóvel, sujeitos, porém,
à atualização até o dia da realização da praça. Em observação ao artigo 497 do NCC,
é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no
1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores ficam desde já cientificados
do dia, hora e local de realização do presente leilão. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados, informações pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam,
desde já, intimados do presente Leilão, os devedores hipotecários, caso não tenham
sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail:
sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 08/06/2018; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 8.0254.0042021-9 - SED: 6113/2017 - CREDOR: CAIXA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): CLAUDIO DE JESUS RUBBO, BRASILEIRO, CASADO PELO
REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77,
EMPRESÁRIO, CPF: 177.018.448-13, RG: 20.858.195-9-SSP/SP e seu cônjuge ANA
PAULA CALEGARI BARROS RUBBO, BRASILEIRA, EMPRESÁRIA, CPF:
331.509.858-11, RG: 30.414.335-2-SSP/SP Imóvel sito à: RUA CORONEL VIRGILIO
DOS SANTOS, Nº 500, APARTAMENTO Nº 33, LOCALIZADO NO 3º ANDAR DO
EDIFÍCIO MIRANTE DO JARAGUÁ, NA VILA JAGUARA, NO 31º SUBDISTRITO
PIRITUBA - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área real privativa de 58,660m2, a
área real ideal comum de 24,320m2, na garagem coletiva do condomínio e localizada,
parte no pavimento térreo e parte no subsolo do empreendimento, equivalente a uma
vaga para estacionamento de um veiculo de passeio de padrão ou porte, pequeno ou
médio, mais a área real comum de 35,705m2, perfazendo a área real total de 118,685m2,
correspondendo no terreno a uma fração ideal de 1,7857% nela já incluída a fração
ideal correspondente a uma vaga na garagem coletiva do edifício. Lance Mínimo
Previsto: R$ 324.000,00.

São Paulo, 19/05/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

19 - 28/05 - 08/06/2018

BAHEMA S.A.
CNPJ/MF nº 45.987.245/0001-92 - NIRE 35.300.185.366

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 27/04/2018
1. Data, Hora e Local: Aos 27/04/2018, às 09:30 horas, na sede social da Bahema S.A. (“Companhia”), 
localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.369, 8º andar, conjuntos 812 a 815, Jardim Paulistano, 
São Paulo - SP, CEP 01452-000. 2. Convocação: edital de convocação publicado no “Diário Oficial do 
Estado de São Paulo” nas edições dos dias 27, 28 e 29/03/2018, nas páginas 266, 273 e 160, respectivamente 
e no jornal “O Dia” nas edições dos dias 27, 28 e 29/03/2018, nas páginas 15, 07 e 13, respectivamente.  
3. Publicações Legais: Relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia, 
acompanhadas do parecer dos auditores externos independentes elaborado pela Grant Thornton 
Auditores Independentes (“Auditores Independentes”), relativos ao exercício social encerrado em 
31/12/2017, publicados em 27/03/2018 no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal O Dia, páginas 
120-124 e páginas 11-13, respectivamente, bem como arquivados na sede social e disponibilizados nos 
websites da CVM e da B3. 4. Presença: acionistas representando 78,9% do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas apostas no Livro de Presença dos Acionistas. Presentes, também, integrantes da 
administração da Companhia, o Sr. Frederico Marques Affonso Ferreira, Diretor. 5. Mesa: Assumiu a 
presidência dos trabalhos o Sr. Frederico Marques Affonso Ferreira, que convidou o Sr. Alexandre Fressa 
Di Lolli para secretariar os trabalhos. 6. Ordem do Dia: (1) tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 
31/12/2017, acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes; (2) aprovar a proposta de 
destinação do resultado do exercício social encerrado em 31/12/2017, com utilização de reserva de lucro 
e parte da reserva legal para absorção do prejuízo apurado; e (3) fixar o montante global da remuneração 
dos administradores para o exercício social de 2018. 7. Leitura de Documentos, Recebimento de Votos 
e Lavratura da Ata: (1) foi dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias a serem 
deliberadas nesta AGO e do mapa de votação consolidado, uma vez que são do inteiro conhecimento dos 
acionistas; (2) as declarações de votos, protestos e dissidências porventura apresentadas serão 
numeradas, recebidas e autenticadas pela Mesa e ficarão arquivadas na sede da Companhia, nos termos 
do artigo 130, § 1º da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”); e (3) foi autorizada a 
lavratura da presente ata na forma de sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas da 
totalidade dos acionistas, nos termos do artigo 130, §§ 1º e 2º da Lei das S.A. 8. Deliberações Tomadas: 
Após as discussões relacionadas às matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas decidiram:  
(1) Aprovar, por unanimidade, com as devidas abstenções legais e sem quaisquer reservas ou ressalvas, 
depois de examinados e discutidos, as contas dos administradores, o relatório da administração e as 
demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do parecer dos auditores externos 
independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2017. (2) Aprovar, por unanimidade, sem 
quaisquer ressalvas, a seguinte Proposta da Administração da Companhia para a destinação do resultado 
do exercício social encerrado em 31/12/2017, com utilização de reserva de lucro e parte da reserva legal 
para absorção do prejuízo apurado, conforme segue: (i) absorção parcial do prejuízo do exercício pela 
Reserva de Investimentos no montante de R$ 3.400 mil; e (ii) absorção do saldo remanescente do prejuízo 
do exercício pela reserva legal no montante de R$ 1.157 mil. Registra-se que, (i) o prejuízo da Companhia 
apurado no exercício social encerrado em 31/12/2017 foi de R$ 4.557 mil; e (ii) após a absorção integral do 
prejuízo do exercício proposto acima, o saldo da Reserva de Capital no montante de R$ 3.396 mil, passa 
a ser de R$ 2.239 mil. (3) Aprovar, por unanimidade com as devidas abstenções legais e sem quaisquer 
ressalvas, a fixação da remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício social de 
2018, a se encerrar em 31/12/2018, no valor de até R$ 2.500.000,00. 9. Encerramento e Lavratura da 
Ata: Nada mais havendo a tratar, o Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata. Reaberta a sessão, a ata foi lida, aprovada e assinada pelo Presidente da Mesa, pelo Secretário 
e pelos acionistas presentes. Mesa: Presidente: Frederico Marques Affonso Ferreira e Secretário: 
Alexandre Fressa Di Lolli. Acionistas Presentes: Presente: Frederico Marques Affonso Ferreira. Por meio 
de Boletim de Voto a Distância recebidos: Mint Educação Fundo de Investimento em Ações, Carlos 
Eduardo Affonso Ferreira, Guilherme Affonso Ferreira Filho, Ana Maria Affonso Ferreira Bianchi, Eduardo 
Coppola Gutierrez, Claudia de Abreu Ribeiro Affonso Ferreira, Silvia Maria Affonso Ferreira de Almeida 
Prado, Triunfo Imobiliária Ltda., Mint Batalha Value Master Fia, Guilherme Affonso Ferreira, Bruno 
Bertolucci Belliboni, João Hagop Nercessian, Gabriela Affonso Ferreira Giannella, Cristiana Affonso 
Ferreira, Manuel Alceu Affonso Ferreira. Certificamos que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro 
próprio. São Paulo, 27/04/2018. Frederico Marques Affonso Ferreira - Presidente da Mesa; Alexandre 
Fressa Di Lolli - Secretário da Mesa. JUCESP nº 225.209/18-4 em 15/05/2018. Flávia R. Britto Gonçalves 
- Secretária Geral.

RAICHER LEILÕES (R18 EVENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS EM LEILÃO) com endereço á
Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP através do leiloeiro contratado Sami Raicher-
Leiloeiro Oficial, Jucesp930, devidamente autorizado pela credora fiduciária ARES DA PRAÇA
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA,inscrita noCNPJ nº. 10.429.687/0001-39, com sede nesta Capital,
na Alameda Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-010, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de
Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado
de17/04/2017, no qual figura como fiduciante GILVANERES ALCANTARA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 10.429.687/0001-39, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/
97, artigo 27 e parágrafos, no dia04/06/2018às 10h00min, no escritório do leiloeiro sito á Alameda Lorena 800,
Sala 1504, Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, comlance mínimo igual ou superior à R$
406.757,81(quatrocentos e seis mil e setecentos e cinquenta e sete reais e oitenta e um centavos)o imóvel
abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária,
constituídoporIMÓVEL:Apartamento 1710, da Torre B – Jasmin, localizado no 17º pavimento do empreendimento
denominado “Condomínio Parque Ventura Premium Clube”, situado na Avenida Bartholomeu de Carlos,
número 675, e Rua “B”, no Bairro do Picanço, perímetro urbano deste distrito, Município e Comarca de
Guarulhos, Estado de São Paulo, com a área privativa total de 68,010m2, área de uso comum de 56,071m2,
(nesta incluída a área referente a 01 vaga indeterminada na garagem coletiva do empreendimento), área total
da unidade de 124,081m2 coeficiente de proporcionalidade de 0,0016647, fração ideal de terreno de
18,257m2.OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS
TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde jádesignado
o dia 05/06/2018às 10h00min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lancemínimoigual
ou superior aR$594.122,69 (quinhentos e noventa e quatro mil e cento e vinte e dois reais e sessenta e nove
centavos)e, nesteserá aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do
valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos
tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido
para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção
de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, aquem maior lance oferecer, pelo
valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar,
liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus”
e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista
e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremateàvista no ato do leilão. A total
responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente
vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo
decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11)
3578-1318 e (11) 94800-5555 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com. 21, 25 e 31/05/18

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0060384-37.2011.8.26.0100 (USUC 19). O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Antonio Lopes Rocha Netto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Julio César Fiani
e Miriam da Silva Lima Fiani, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Belém de São Francisco, nº 419 - Vila Paranaguá - Distrito de São Miguel Paulista
- São Paulo - SP, com área de 847,81 m², contribuinte nº 111.419.0009-1 (área maior), alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 19 de abril de 2018.  18 e 19/05

LEILÃO DE IMÓVEIS
Presencial e Online

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br

CURITIBA/PR E PORTO ALEGRE/RS

APARTAMENTOS

À vista ou em até 240 meses com 30% de sinal, conforme edital.
no site. Dê seu lance pela internet, cadastre-se antecipadamente. 

Ana Claudia Campos Frazão – JUCESP 836

Encerramento: 30/05/2018 – às 10h30 - Aberto no site para receber lances

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº 0092036-41.2012.8.26.0002 Classe: Assunto: Procedimento Sumário
– Acidente de Trânsito Requerente: Silvia Maria Costa e outros Requerido:  Osvaldo Lucio Cleim e outro
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0092036-41.2012.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro do Regional ll - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).,
na forma da Lei, etc. Faz Saber ao(s) Osvaldo Lucio Cleim, CPF nº 679.615.848-20, RG nº 9.433.267/SP,
que Silvia Maria Costa e outras, lhes ajuizaram Ação procedimento Comum, objetivando seja julgado
procedente a condenação do réu ao pagamento  de pensão mensal vitalícia de 1 ½ (um e meio) salários-
mínimos  mensais, incluindo 13º salário atualizados, condenando o requerido  danos morais no valor  R$
150.000,00  e honorários advocatícios na base de 20%, devidamente corrigidos. Estando o réu em local
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pela autora. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de maio de 2018. 18 e 19/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0001326-90.2018.8.26.0704. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de
Cássia Thomaz Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) REYNALDO ALCARO FRACCAROLI, RG
89846278, CPF 043.046.048-13, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por
Sociedade Educacional Bricor Ltda, CNPJ 56.578.719/0001-69. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após os 20 dias supra, pague a quantia de R$ 11.544,82 (janeiro/2018),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de maio de 2018. 18 e 19.05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO DIGITAL Nº 1034615-97.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
36ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Swarai Cervone de Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
ao RAPHAEL ALVES, Brasileiro, CPF 351.509.498-92 E COMERCIAL ALVES DE FERRO E AÇO EIRELI - ME, CNPJ 20.305.675/
0001-56, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Money Plus Sociedade de Crédito Ao
Microempreendedor e A Empresa de Pequeno Porte Ltda, CNPJ - 11.581.339/0001-45 alegando em síntese que: �os executados
firmaram a Cédula de Crédito Bancário nº 20305675, emitida 11/11/15, tendo como valor financiado R$ 173.700,00 para aquisição
de 1 escavadeira R60W, série HHKHM910JC0000012. Foi convencionado o pagamento em 24 prestações mensais, com a 1ª
parcela vencendo em 30/12/16 e a última em 30/12/17. Estabeleceu-se como garantia fiduciária 1 Escavadeira R60W, Hyundai,
Série HHKHM910JC0000012 e 1 Empilhadeira CFY25BO, Clark Série CFY25BO-40-1872. Ocorreu que os executados deixaram
de efetuar os pagamentos do contrato a partir da parcela vencida em 28/02/16, ocorrendo o vencimento antecipado de todo o
contrato, restando saldo devedor�. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias úteis, a fluir
após o prazo supra, paguem o débito atualizado, acrescido das cominações legais, caso em que à verba honorária será reduzida
pela metade, e querendo ofereçam embargos no prazo de 15 dias úteis, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo
o crédito do exeqüente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento
do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de bens, ficando advertidos
que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Para conhecimento de todos, é
expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 04 de maio de 2018.                                                                                                                                    18 e 19 / 05 / 2018
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Citação – prazo: 20 dias – processo nº 0020919-18.2011.8.26.0004. O MM. Juiz de Direito
da 4ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa da Comarca de São Paulo/SP, Dr. Renato
Guanaes Simões Thonsem, na forma do art. 256, NCPC, FAZ SABER a Renata Cristina
Marcotto Marzola, CPF nº 295.034.028-83, e a Norberto Avalaneda, CPF nº 011.656.328-
10, que a FUNDAÇÃO SÃO PAULO, lhe ajuizou Ação Monitória no valor de R$ 22.999,61
(setembro/2011), documentos anexos aos autos, referente à serviços educacionais
prestados e, estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para que
no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, paguem o débito devidamento corrigido
(ficando isento das custas no caso de pagamento), acrecidos de honorários advocaticios
equivalente a 5% do valor do débito, ou embarque a ação, sob pena de constituir-se  de
pleno direito o título executivo judicial . Em caso de revelia será nomeado Curador Especial,
para regular andamento do feito, em termos do art. 257, IV do NCPC, presumindo-se
aceitos os fatos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

18 e 19/05
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0001966-43.2010.8.26.0100 (USUC 31) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos,
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) Espólio de Euclides ou Euclydes Rodrigues Brito e de Rosalina Barbosa Rodrigues,
na pessoa da inventariante Fernanda Fernandes; Sinziro Miyashiro, Hamato Miyashiro,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Francisco Bueno Girotto e outros,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Mercedes Lopes, nº 991 - Cangaíba - São Paulo SP, com área de 164,26 m²,
contribuinte nº 060.272.0018-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no
prazo de 15 dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

B 18 e 19/05

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO: nº 0218954-63.2007.8.26.0100.
A Dra. Andréa Galhardo Palma, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível - Foro Central Cível, faz
saber a Alice Turrisse (CPF 351.800.138-87), que Cia de Saneamento Básico do Estado
de São Paulo - SABESP, ajuizou uma ação com Procedimento Comum, objetivando
condenar a ré ao pagamento de R$ 1.246,49 (agosto/2007), corrigido e acrescido de
encargos legais, bem como os que se vencerem, referente ao débito das faturas de
fornecimento de água e coleta de esgoto do imóvel situado à Avenida Santo Amaro, nº 1169
(RGI 79912907). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada
revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do
NCPC). NADA MAIS. Será o presente, por extrato, afixado e publicado. São Paulo, 02 de
maio de 2018.          B 18 e 19/05

Intimação-Prazo 20 dias-Cumprimento de Sentença 0117579-77.2011.8.26.0100
(583.00.2011.117579). A Dra. Vanessa Ribeiro Mateus, Juíza de Direito da 8ª Vara Cível
- Foro Central Cível. Faz Saber a Luiza de Luca Albuquerque, CPF 344.956.298- 32, que
a Ação Revisional de Aluguel, requerida por Jorge Carmona contra Fatima Indústria e
Comércio de Confecções Ltda - Epp, foi julgada parcialmente procedente, condenando a
ré ao pagamento de R$ 110.808,02 (22.09.2016), corrigidos monetariamente, bem como
a custas, honorários advocatícios e demais cominações. Estando a sócia da empresa
executada em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os
20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, ou oferecer defesa quanto ao
pedido de desconsideração da personalidade jurídica da executada, sob pena de que, o
não oferecimento de defesa, presumirá aceitação do pedido de desconsideração de
personalidade jurídica. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.          B 18 e 19/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000087-37.2017.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Fábio Fresca, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Serv Premium
Ltda Me, CNPJ 011.236.934/0001-43, na pessoa de seu representante legal e a Bruna
Amaral Ferreira Santoro, CPF 371.328.128-90, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou
uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 16.609,50 (11/2016),
referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário - CDC - Crédito Direto ao
Consumidor - Pessoa Jurídica - Rede Nº 00330118860000011140 (Cadastrado Internamente
Sob o Nº 0118000011140860168). Estando as executadas em local ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum
reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento
no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias,
a afluir após o prazo supra, para oferecerem embargos, facultando as executadas nesse
prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor
em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.    B 18 e 19/05

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem e interessar possa que, por
RONALDO VIEIRA DA SILVA, foi lhe apresentada, para registro, a
escritura de 26 de abril de 2.018, do 12º Tabelião de Notas desta Capital
(livro 3670/fls. 003), pela qual JANAINA HELENA DE OLIVEIRA,
brasileira, solteira, maior, empresária, portadora do RG nº 25.504.624-
8-SSP/SP e do CPF nº 165.003.728-75, domiciliada nesta Capital e
residente na Rua Arraial nº 52 aptº 152, INSTITUIU EM BEM DE
FAMÍLIA de acordo com os artigos 1.711 e seguintes do Código Civil
Brasileiro, bem como de conformidade com a Lei 6.015/73, o imóvel
consistente em um apartamento tipo nº 156, localizado no 15º andar do
“RESIDENCIAL TERRAZA DE ESPAÑA, situado na Rua Arraial ou Rua
do Arraial nº 52, na Saúde - 21º Subdistrito, registrado sob o n° 01 na
matrícula n° 189.396, em data de 24 de abril de 2009, neste Registro.
Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado, que
deverá dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
publicação deste, na imprensa local, reclamar contra a aludida instituição,
por escrito, perante o Oficial deste Registro Imobiliário, à Rua Jundiaí
n° 50, 7° andar, das 9 às 16 horas. São Paulo, 15 de maio de 2.018.

 17, 18 e 19/05/18

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017686-97.2014.8.26.0001.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regiona I  - Santana, Estado de
são Paulo, Dr(a). Adevanir Carlos Moreira da Silveira, na forma da Lei, FAZ SABER a(o)
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, RG 23.052.720-6, CPF 136.298.348-22, e JOSEIDA
BENDEHOARA SILVA, RG 9.547.207-1, CPF 056.085.228-26, que lhes foram proposta
Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de MANARDO
Comércio Exportação e Importação Ltda – ME, alegando em síntese: a exeqüente  propôs
o presente incidente em virtude das tentativas de citação da empresa executada NS STILO
SERVIÇOS GRÁFICOS, COMÉRCIO DE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA – ME,
CNPJ  nº 10.338.236/0001-96 e dos sócios restaram frustradas. A referida empresa
encerrou suas atividades e seus sócios desaparecem com os bens que compõe a sociedade.
Impossibilitada de receber seus créditos que se encontram vencidos, encontrando-se os
sócios que compõe a sociedade em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta, sendo
lhe nomeado Curador Especial no caso do silêncio. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 04 de abril de 2018. Eu, Ricardo Ramon Rivarolli, Coordenador, conferi.
Adevanir Carlos Moreira da Silveira. Juiz de Direito.

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem e interessar possa que, por
ROBERTO LACERDA, foi lhe apresentado, para registro, a escritura
de 19 de Abril de 2018, do 14º Tabelião de Notas da Capital-SP (livro
5087/fls.319), pela qual PEDRO PAULO GARCIA PAGNOZZI, brasileiro,
empresário, solteiro, portadora da cédula de identidade, RG nº
25.254.194-7-SSP/SP, CPF nº 336.079.688-88, residente e domiciliado
na Rua Professor Alexandre Correia n° 291, apto 21, INSTITUIU EM
BEM DE FAMÍLIA de acordo com os artigos 1.711 e seguintes do
Código Civil Brasileiro, bem como de conformidade com a Lei 6.015/
73, o imóvel consistente em UM APARTAMENTO nº 1.510, localizado
no 15º pavimento do EDIFÍCIO DIOGO, situado na Rua Diogo Jácome
n° 550, no 24º Subdistrito – Indianópolis, cabendo-lhe o direito de (01)
uma vaga de tamanho pequeno, médio ou grande, em locais individuais
e indeterminados com auxílio de manobrista, na garagem localizadas
nos 3º, 2º e 1º subsolos, Distrito, Município, Comarca do 14ª
Circunscrição Imobiliária desta Capital. Perfeitamente registrado sob o
n° 03 na matrícula n° 184.240. Pelo presente edital, fica avisado a
quem se julgar prejudicado, que deverá dentro do prazo de 30 (trinta)
dias, contados da data da publicação deste, na imprensa local, reclamar
contra a aludida instituição, por escrito, perante o Oficial deste Registro
Imobiliário, à Rua Jundiaí n° 50, 7° andar, das 9 às 16 horas. São
Paulo, 15 de Maio de 2018. 21, 22 e 23/05/18

Edital de Intimação – prazo: 20 dias. Processo n.0001654-25.2005.8.26.0009.
O(A).MM.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível do Foro Regional – IX - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Raphael Nardy  Lencioni Valdez, na forma da lei, etc. Faz Saber a(o)
Demien Alves Perroni, CPF 296.636.698-29, que por este Juizo, tramita de uma ação de
Procedimento Sumário, movida por Condomínio Edifício Maitinga. Encontrando-se o
executado, em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação por edital.,
acerca da penhora  que recaiu sobre os direitos que Walter Perronio  possui sobre o
seguinte bem: Apartamento sob nº 312, localizado no 3º pavimento, situado na Rua João
Ramalho, nº 2.974, cadastrado na Prefeitura de Santos, sob nº 03.202.009.000/03.202.012
000/03.202.013.000, Matrícula 35.884, do 1º Registro de Imóveis de Santos/SP. Ficando
o requerido,  também intimado do prazo de 10 dias, que fluirá a partir do prazo supra, para,
caso queira, requerer a modificação da penhora, nos termos do artigo 847 do CPC. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 19 e 22/05.

Citação - Prazo 30 dias - Processo nº 1005116-65.2017.8.26.0004. O Dr. Julio Cesar Silva
de Mendonça Franco, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional IV - Lapa, na forma
da Lei. Faz Saber a Realiza Eventos & Trading Marketing Ltda - Me, CNPJ 15.914.014/
0001-98, na pessoa de seu representante legal, que Banco Santander (Brasil) S.A, ajuizou
uma ação Execução de Título Extrajudicial, tendo como corréu Wilson Paulo Neto, para
cobrança de R$ 173.468,68 (agosto/2017), referente ao saldo devedor da Cédula de
Crédito Bancário-Confissão e Renegociação de Divida nº 300000011460. Estando a
executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir
após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e correção
monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito
atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária
fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para
oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma
da lei.          B 19 e 22/05

Edital de Leilão Comercial Eletrônico Único de Bem Imóvel
Eduardo dos Reis, Leiloeiro Oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob nº 748, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 11.100.027-0, inscrito
no CPF/MF sob nº 252.758.888-30; e seu ora preposto  Roberto dos Reis Junior, brasileiro, Leiloeiro Oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob nº 1048,
brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 11.100.026-9, inscrito no CPF/MF sob nº 175.863.578-97, ambos estabelecidos nesta Capital/SP na Rua Manoel da Nóbrega, 456 conjunto
111, titulares do sistema gestor de leilões www.casareisleiloes.com.br, fazem saber que tendo sido devidamente autorizados e contratados por Antonio Rodrigues Ferreira, português,
divorciado, , portador(a) da cédula de identidade R.G. nº 2.559.020-0-SSPSP, inscrito(a) no CPF/MF sob nº. 167.924.758-15, com endereço na cidade de São Paulo/SP, na Rua Eugenia Sereno,

101, City América, CEP: 05101-470, doravante denominado Comitente, levará a oferta o bem imóvel de sua titularidade e adiante pormenorizado, a ser apregoado em lote único, por meio de Leilão Eletrônico, nas datas
e condições adiante. Do Leilão. O leilão será único, eletrônico e realizado pelo sistema gestor www.casareisleiloes.com.br. Das Datas. O Leilão Comercial Eletrônico Único terá início no dia 22 (vinte e dois) de Maio
de 2018, 12:00:00 horas e término no dia 26 (vinte e seis) de Junho de 2018, 12:00:00 horas.  Das Condições de Apregoação, Venda e Arrematação. O bem será apregoado em lote único. Em Leilão Eletrônico Único
todos os lances eletrônicos serão acolhidos como condicionais e a venda será realizada a quem maior lance ofertar, reservando-se exclusivamente aos Comitentes Vendedores o direito de liberar ou não
os bens e direitos apregoados para venda, quando o maior lance alcançado no leilão for de valor inferior ao valor mínimo de venda estabelecido para o leilão em contrato particular. O valor de lance inicial
aqui informado NÃO é o valor de venda dos bens e direitos apregoados, serve apenas como piso para início da captação de lances condicionais, nos termos acima. Valor piso e inicial para captação de lances (NÃO
é o valor de venda): R$ 3.500.000,00  (três milhões e quinhentos mil reais). Com o objetivo de garantir equidade entre os participantes , se porventura algum lance vier a ser ofertado a partir dos 20 (vinte) segundos
finais da contagem para término do leilão, o cronômetro retroagirá, de modo que a contagem regressiva reiniciará para restar novamente 20 (vinte) segundos para término do pregão eletrônico, e assim sucessivamente a
cada lance efetuado nos últimos 20 (vinte) segundos finas de contagem regressiva do cronômetro de cada lote ou leilão.  O imóvel ofertado é vendido “ad corpus”, no estado em que se encontra, sendo que as áreas mencionadas
são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área,
por eventual(ais) divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a realidade existente. O arrematante adquire o imóvel no estado de conservação em que se encontram e declara ter pleno conhecimento de suas
instalações, nada tendo a reclamar quanto a eventuais vícios, ainda que ocultos, ou defeitos decorrentes de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que se fizer
necessária. O Comitente se responsabiliza pela procedência e evicção de direitos do bem, ficando os Leiloeiros Oficiais isentos de qualquer responsabilidade pela qualidade, vícios e/ou defeitos ocultos nos bem. O Auto
de Leilão Positivo e Arrematação será lavrado ato contínuo ao encerramento do competente leilão e mediante os pagamentos do preço da aquisição e da comissão por êxito devida aos Leiloeiros Oficiais, devendo ser firmado
pelo Leiloeiro Oficial a conduzir o ato e pelo respectivo arrematante naquele mesmo ato. A competente Escritura de Venda e Compra será outorgada em até 30 (trinta) dias da data do encerramento do leilão eletrônico. Os
valores originais dos preço da arrematação serão repassados pelos Leiloeiros Oficiais ao Comitente, independente de qualquer acréscimo, na data e ocasião da outorga em favor do respectivo arrematante da devida Escritura
de Venda e Compra, por meio de cheque(s) administrativo(s) nominal a um dos Comitentes. Caso os Comitentes deixem de outorgar em favor do respectivo arrematante a devida Escritura Definitiva de Venda e Compra incorrerá
em multas diárias em favor dos Leiloeiros Oficiais e do respectivo arrematante, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia para cada um destes, cujas cofras autorizam neste ato sejam abatidas do preço da competente
arrematação. O Comitente assegura ao arrematante a livre assunção de propriedade do imóvel por ocasião e data da outorga da Escritura de Venda e Compra. Das Condições de Participação. É admitido a particpar e lançar
todo aquele que estiver na livre administração de seus bens. Menores de 18 anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal, condições estas que deverão
ser comprovadas mediante a apresentação da competente documentação. O interessado em participar dos leilões eletrônicos deverá cadastrar-se como Usuário no sistema gestor www.casareisleiloes.com.br com
antecedência mínima de até 48 (quarenta e oito) horas da data do leilão eletrônico. O cadastramento no sistema gestor para a participação em alienações eletrônicas conduzidas por este gestor é indispensável e gratuito.
Por se tratarem de leilões eletrônicos, se admite apenas o recebimento de lances virtuais, os quais somente poderão ser ofertados por meio do sistema gestor www.casareisleiloes.com.br. Não há nenhum custo para o Usuário
ofertar lances por meio de www.casareisleiloes.com.br.  Não são admitidos lances via fax, de viva voz ou entregues no escritório do leiloeiro oficial responsável. O interessado poderá ofertar mais de um lance para um mesmo
bem, prevalecendo sempre o maior lance ofertado. A comissão por êxito devida ao Leiloeiro Oficial por força do parágrafo único do artigo 24 do Decreto nº 21.981/32 é considerada para os efeitos destes leilões, inclusive fiscais,
parte integrante do preço da arrematação. Das Condições de Pagamento. O preço da arrematação será liquidado à vista e deverá ser realizado no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar
do encerramento da alienação eletrônica, por meio de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED – Transferência Eletrônica Disponível endereçado ao Banco Santander S/A (nº 033), agência nº
2146, Conta Corrente nº 01010200-9, de titularidade do leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, sob pena de imediato desfazimento(s) da(s) aquisição(ões), independente de notificação ou interpelação,
prosseguindo a arrematação em favor do segundo maior lance captado em pregão, e assim sucessivamente, desde que respeitado(s) o(s) preço(s) de venda fixado(s) pelo(s) Comitente(s) acima. § 1º.
Alternativamente, o(s) preço(s) da(s) arrematação(ões) poderá(ão) ser liquidado(s) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a(s) arrematação(ões), devendo o(s) respectivo(s) arrematante(s) efetuar o pagamento do(s)
preço(s) arrematação(ões) com a entrega no escritório do Leiloeiro Oficial de cheque(s) administrativo(s) nominal(ais) ao Leiloeiro Oficial, sob pena de imediato desfazimento(s) da(s) aquisição(ões), independente de
notificação ou interpelação, prosseguindo a arrematação em favor do segundo maior lance captado em pregão, e assim sucessivamente, desde que respeitado(s) o(s) preço(s) de venda fixado(s) pelo(s) Comitente(s) acima.
§ 2º. Será admitido pagamento mediante financiamento concedido por instituição financeira ou o pagamento parcelado, em até 60 (sessenta) vezes correspondendo a primeira parcela a 40% (quarenta por cento) do preço
a ser liquidado no ato da arrematação. Neste ultimo caso, o imóvel restará gravado com  alienação fiduciária até efetiva liquidação do saldo do praço (nos termos da Lei 9.514/97).  Sobra as demais parcelas do preço incidirá
a correção monetária a ser calculada com base no IGPM-FGV, além de juros na proporção  de 1% (um por cento) ao mês. A comissão devida aos Leiloeiros Oficiais será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor
total da arrematação e correrá por conta do respectivo arrematante, devendo ser paga no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, por meio
de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED – TransferênciaEletrônica Disponível endereçado ao Banco Santander S/A (nº 033), agência nº 2146, Conta Corrente nº 01010200-9, de titularidade do leiloeiro oficial
Eduardo dos Reis, como prevê o parágrafo único do art. 24 do Dec. nº 21.981/32. § 1º. Alternativamente, comissão por êxito devida aos Leiloeiros Oficiais poderá ser liquidada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a
arrematação devendo o respectivo arrematante efetuar o pagamento do preço da arrematação com a entrega no escritório do Leiloeiro Oficial de cheque administrativo nominal ao Leiloeiro Oficial Eduardo dos Reis, sob pena
de imediato desfazimento da aquisição, independente de notificação ou interpelação, prosseguindo a arrematação em favor do segundo maior lance captado em pregão, e assim sucessivamente, desde que respeitado o preço
de venda fixado pelo Comitentes. Das Penalidades.  O não pagamento do preço da aquisição e/ou da comissão do leiloeiro oficial implicará no desfazimento da(s) arrematação(ões), com a comunicação de tal fato às autoridades
competentes, para fins de averiguação de eventual prática do crime previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal: “Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, promovida pela
administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de
seis meses a dois anos, ou multa, além da pena correspondente à violência”; “Art. 358. Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça,
fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de  dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência”. Dos Documentos a serem enviados pelo Arrematante. No prazo improrrogável de até
24 (vinte e quatro) horas da realização do devido pagamento do preço da arrematação, o arrematante deverá encaminhar para os Leiloeiros Oficiais, para fins de elaboração do competente Auto de Leilão Positivo e de Arrematação
e da respectiva minuta da competente Escritura Pública, sob pena de eventual desfazimento da aquisição, os seguintes documentos: 01 (uma) via do competente de depósito bancário do preço da arrematação e 01 (uma) cópia
autenticada do comprovante de depósito bancário da comissão devida aos Leiloeiros Oficiais na conta corrente especificada; no caso de arrematante pessoa física deverá encaminhar, ainda, cópias autenticadas da Cédula
de Identidade, do Comprovante de Inscrição no CPF/MF, de Certidão de Casamento atualizada, se for o caso, e Comprovante de Residência; no caso de arrematante pessoa jurídica: cópias autenticadas dos Atos
Constitutivos da empresa (Contrato Social Consolidado ou Estatuto e Ata de Eleição da Diretoria); de Comprovante de Inscrição no CNPJ/MF; de Comprovante de Endereço; das Cédulas de Identidades e dos Comprovantes
de Inscrição no CPF/MF dos sócios e representantes legais. Das Informações e Disposições Finais.  As despesas para a obtenção da propriedade e dominio definitivos do imóvel, bem como para a lavratura, e eventual
registro, da Escritura de Venda e Compra, assim como os emolumentos de tabelionato, registros, I.T.B.I. (Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis), ou quaisquer outros impostos e taxas existentes ou que venham a ser
criados, inclusive as referentes ao Cartório de Registro de Imóveis, correrão por conta exclusiva do respectivo arrematante. O Comitente autorizar aos Leiloeiros Oficiais deixar a disposição de potenciais interessados nas
arrematações para análise prévia as cópias dos documentos e certidões atualizados a representar a titularidade dos bens a serem apregoados, bem como a capacidade econômico-financeira do Comitente, sendo certo que
os mesmos estão disponíveis no escritório dos Leiloeiros Oficias e também na sala de leilão dos bens e direitos em voga hospedada no sistema gestor www.casareisleiloes.com.br. Outras informações podem ser obtidas
no webiste www.casareisleiloes.com.br ou, ainda, solicitadas por e-mail encaminhado para contato@casareisleiloes.com.br ou pelo telefone (11) 3101.2345. Do Lote Único Ofertado:  01 (Um) Terreno e respectivas
Edificações Residenciais, situados nesta Capital na atual Rua Rua Eugenia Sereno, 101, City Amércia, antes descrito em duas matrículas apartadas e adiante especificadas como 01 (Um) terreno Rua 20-W, lote 13 da quadra
21, do City América, no 31º Subdistrito - Pirituba, no lado esquerdo de quem vai da rua 17-W para a avenida 4-W, dista 85,34m do ponto 9 no lote 19 da mesma quadra) onde começa a curva da esquina da rua 20-W com a rua
17-W; medindo 14,00m de frente, 30,00m da frente aos fundos, em ambos os lados, 14,00m nos fundos, contém a área de 420,00m²; confinando no lado direito de quem olha da rua para o terreno com o lote 12, no lado esquerdo
com o lote 14, e nos fundos com o lote 26. Objeto da matricula nº 30.219 do 16º CRI/SP; e 01 (Um) terreno á Rua 20-W, lote 14 da quadra 21, do City Américo, no 31º Subdistrito -Pirituba, no lado esquerdo de quem vai da rua
17-W para a avenida 4-W, dista 71,34m do ponto (no lote 19 da mesma quadra) onde começa a curva da esquina da rua 20-W com a rua 17-W; medindo 14,00m de frente, 30,00m da frente aos fundos em ambos os lados, 14,00m
nos fundos, contem a área de 420,00m²; confinando no lado direito de quem da rua olha para o terreno com o lote 13, no lado esquerdo com o lote 15, e nos fundos com o lote 25. Objeto da matricula 29.331 do 16º CRI/SP. A Certidão
de Dados Cadastrais do município indica área construída de 500,00m². O(s) imóvel(eis) em tela é(são) objeto(s) da(s) matrícula(s) de nº(s) 30.219 e 29.331, respectivamente do 16ª CRI/SP e inscrito(s) na Municipalidade
sob nº(s) 078.500.0008-0, unicamente. Em 03 de dezembro de 1984 o imóvel foi havido por Antonio Rodrigues Ferreira, português, portador da cédula de identidade RG nº 2.559.020-0-SSPSP e inscrito no CPFMF sob nº
167.924.758-15, por meio de escritura de venda e compra, enquanto divorciado (R. 07 Matrícula nº 30.219 do 16º CRI/SP e 29.331 do 16º CRI/SP.). Há Alvará de Regularização da Planta das edificações e, portanto, da obra
expedido, porém não levado a registro ou averbação. A Municipalidade promoveu, inclusive, o lançamento da área construída nos dados cadastrais do imóvel para efeitos fiscais, como vimos. Ficará a cargo do arrematante
a averbação da edificação erigida sobre os terrenos. Da Posse. O comitente exerce a posse do bem. Dos Débitos de Caráter propter rem a Recair sobre Imóvel. Acerca de débitos relacionados à manutenção do imóvel compete
informar o quanto segue: Dos Débitos de Condomínios. Não se trata de unidade condominial e não há, pois, pendências desta espécie. Dos Débitos de IPTU ou ITR. Inscrição Municipalidade / INCRA nº 078.500.0008-
0, unicamente. Conforme pesquisa realizada aos 11 de abril de 2018 sobre o imóvel não pesam débitos de IPTU, ausente, pois, passivo tributário propter rem a recair sobre o imóvel em análise. E o valor do IPTU relativo ao
exercício de 2018 por vencer naquela ocasião era de R$ 8.847,02. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital publicado na forma da Lei. São Paulo,  17 de maio de 2018, Eduardo dos Reis e Roberto
dos Reis Junior, Leiloeiros Oficiais inscritos na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP respectivamente sob nº 748 e  nº 1048.

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário
do SFH, venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo
referido, o imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos
proprietários, para pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista,
com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão,
podendo o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o
saldo restante no prazo impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado.
Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante
deverá apresentar no ato da compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por
qualquer agência da CAIXA. As despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos
fiscais, condominiais,  registro, impostos e taxas correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados
do dia, hora e local da realização do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do
NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando
lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados informações pormenorizadas sobre os imóveis.
INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SAO PAULO/SP, DATA: 29/05/2018 HORÁRIO: DAS 11:30 AS 11:45h
LOCAL: AV. GUILHERME COTCHING, Nº 117O, COD. 0273, AG. VILA MARIA-SAO
PAULO/SP

1. Contrato: 1.1374.4144007-0 - SED: 30674/2018 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOSE LUIS GUTTO DE MORAES, BRASILEIRO, CASADO NO
REGIME DA COMUNHAO PARCIAL DE BENS, NA VIGENCIA DA LEI 6.515/77,
CONTADOR, CPF: 101.921.788-06, RG: 14.118.180-SP e seu cônjuge LEILA LUIZA
RODRIGUES DE MORAES, BRASILEIRA, DO LAR, CPF: 063.170.128-14, RG:
14.116.909-SP Imóvel sito à: RUA ANA DE BARROS, Nº 320, AP 23, NO 2º OU 3º
PAVIMENTO DO BLOCO B, CONDOMINIO ALTOS DE SANTANA, BAIRRO DO BARRO
BRANCO, 8º SUBDISTRITO SANTANA - SAO PAULO/SP. Descrição: Com a área útil
ou privativa de 65,61m², área comum de garagem (correspondente a uma vaga
indeterminada na garagem coletiva localizada no 1º e 2º subsolos) de 30,18 metros
quadrados, área comum de 31,357 metros quadrados, área total de 127,047 metros
quadrados, correspondendo-lhe a fração ideal de terreno de 1,5322%.

São Paulo, 10/05/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

10 - 20 - 29/05/2018

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, designado pelo Sistema Financeiro
de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/77 do BNH , e Lei
nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os imóveis adiante
descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e acessórios, para
pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com financiamento. A
venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato
do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da
arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob pena e perda do
sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar,
no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o
arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra, que poderá ser
emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta de crédito
como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de avaliação para
fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências determinadas pelo
credor de forma a satisfazer as condições de financiamento, podendo suportar com
eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios para viabilizar a
arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente fiduciário, comissão do
Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do processo de execução,
impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos para a venda é o maior
valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do imóvel, sujeitos, porém,
à atualização até o dia da realização da praça. Em observação ao artigo 497 do NCC,
é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no
1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores ficam desde já cientificados
do dia, hora e local de realização do presente leilão. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados, informações pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam,
desde já, intimados do presente Leilão, os devedores hipotecários, caso não tenham
sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail:
sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 08/06/2018; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 1.1370.0548793-6 - SED: 10322/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): JORGE RESAFFA NETO, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME
DA COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS ANTES DA LEI 6.515/77, BANCARIO, CPF:
698.460.148/72, RG: 3.893.333-SP e seu cônjuge TANIA REGINA BIMBO RESAFFA,
BRASILEIRA, DO LAR, CPF: 698.460.148/72, RG: 15.909.360-SP. Imóvel sito à:
RUA IBITIRAMA, Nº 2151, AP 24, NO 2º ANDAR, DO EDIFICIO AZALÉIAS DO
BLOCO E, PARTE INTEGRANTE DO CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE DA
FLORES, SITIO DENOMINADO JUCA PADRE, NO 26º SUBDSTRITO VILA
PRUDENTE - SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo a área privativa de 53,21m2,
área comum de 5,41m2, área total de 58,62m2, e coeficiente de proporcionalidade de
0,00303, isto é 0,303%. Lance Mínimo Previsto: R$ 239.000,00.

São Paulo, 19/05/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

19 - 28/05 - 08/06/2018

XPCE Joaquim Marra 
Participações S/A

CNPJ/MF nº 25.079.698/0001-03
Retifi cação

Nas Demonstrações fi nanceiras encerradas em 31 de 
dezembro de 2017 e 2016, publicada neste jornal, edi-
ção de 28 de abril de 2018, por lapso constou: De-
monstrações Financeiras em 31 de Dezembro 
de 2017 e 2016 - (Em milhares de reais), sendo o cor-
reto: Demonstrações Financeiras em 31 de De-
zembro de 2017 e 2016 - (Em reais). A Diretoria.

XPCE Carmontelle 
Participações S/A

CNPJ/MF nº 20.818.367/0001-24
Retifi cação

Nas Demonstrações fi nanceiras encerradas em 31 de 
dezembro de 2017 e 2016, publicada neste jornal, edi-
ção de 28 de abril de 2018, por lapso constou: De-
monstrações Financeiras em 31 de Dezembro 
de 2017 e 2016 - (Em milhares de reais), sendo o cor-
reto: Demonstrações Financeiras em 31 de De-
zembro de 2017 e 2016 - (Em reais). A Diretoria.

RAICHER LEILÕES (R18 EVENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS EM LEILÃO) com endereço á
Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP através do leiloeiro contratado Sami Raicher-
Leiloeiro Oficial, Jucesp930, devidamente autorizado pela credora fiduciária CENTER JABAQUARA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 67.146.498/0001-76, com sede nesta
Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-010, nos termos da Escritura de Venda e Compra
com Alienação Fiduciária em Garantia, lavrada em 30/10/2015, pelo 27º Tabelião de Notas da Capital, Livro
nº 2240, Páginas 63/73, no qual figuram como fiduciantes WALDIR RAMOS DA SILVA, brasileiro, solteiro,
maior, logística, portador da Cédula de Identidade com RG nº 17.597.026-SP, inscrito no CPF/MF sob nº
088.560.808-93 e MARIA DA PAZ ALVES DE ARAUJO, brasileira, casada, do lar, portadora da Cédula de
Identidade com RG nº 54.805.589-0-SP, inscrita no CPF/MF sob nº 799.309.563-87, Av. Engenheiro Armando
de Arruda Pereira, 3.411, apto. 2-C, Vila do Encontro, na cidade de São Paulo/SP, levará à PÚBLICO LEILÃO,
de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia04/06/2018às 10h00min, no
escritório do leiloeiro sito á Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superiora R$ 615.098,31(seiscentos e quinze mil e noventa e oito reais
e trinta e um centavos)o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da
credora fiduciária, constituído por IMÓVEL:Escritório nº 222, localizado no 2º pavimento do Bloco B, integrante
do “GREEN WORK BOULLEVARD JABAQUARA”, situado na Avenida Engenheiro Armando de Arruda
Pereira, 2.937, no 42º Subdistrito – Jabaquara, contendo a área privativa de 43,160m2 e área comum de
51,216m2, com a área total de 94,376m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,26007, no terreno condominial
matriculado sob nº 173.341, com direito a uma vaga na garagem coletiva, para estacionamento de um veículo
de passeio, de forma indeterminada. Convenção de condomínio registrada sob nº 12.659, no Livro nº 3 –
Auxiliar desta Serventia.OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO
ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão,
fica desde já designado o dia 05/06/2018às 10h00min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO,
com lance mínimoigual ou superior a R$352.655,10 (trezentos e cinqüenta e dois mil e seiscentos e cinquenta
e cinco reais e dez centavos)e, neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou
superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos
legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto
de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será
vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado,
a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente
vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A
venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar
o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate
à vista no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total
responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer
responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro
de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a
profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318e (11) 94800-5555 ou e-mail do Leiloeiro:
raicher@gmail.com. 21, 25 e 31/05/18

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA SAO
FLORENCIO, Nº 1500, APARTAMENTO Nº 114, 11º ANDAR OU 12º PAVIMENTO,
EDIFICIO HORTENCIA, CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL PENHA DE FRANÇA,
41º SUBDISTRITO CANGAIBA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO UMA
VAGA INDETERMINADA DESCOBERTA NO ESTACIONAMENTO EXTERNO DO
EDIFICIO.   CEP 03733020
1º leilão 30/05/18 partir 12:00 horas
2º leilão 28/06/18 partir 12:30 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA, CPF 30513669949,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
JARDIM BRASIL ITUPEVA SP CEP     13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

21 - 22 - 23/05/18

Velvet Participações S.A. - NIRE 35.300.185.412 -  CNPJ/MF nº 04.431.039/0001-14
Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 01.02.2018

Data, Hora, Local: 01.02.2018, às 10hs, na sede, Rua Geraldo Flausino Gomes nº 61, 14º andar, conjunto 141, Edifício 
Panambi, Brooklin, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: João 
Guilherme Sabino Ometto; Secretário: Guilherme Fontes Ribeiro. Deliberações Aprovadas: (i) Alteração de endereço da 
fi lial inscrita no CNPJ/MF nº 04.431.039/0002-03 e NIRE 35.904.523.879, localizada na Alameda Maria Cavalheiro Bonilha nº 
02, sala 112, Bairro Terras de Piracicaba, CEP 13403-841, Piracicaba/SP para a Avenida Coreia do Sul nº 501 - sala 10, Bairro 
Água Santa, CEP 13400-970, Piracicaba/SP, com a instalação de escritório administrativo para exercer atividades de outras 
sociedades de participação, exceto holdings (CNAE: 64.63-8-00), com capital destacado de R$ 1.000,00. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 01.02.2018. Mesa: João Guilherme Sabino Ometto - Presidente, Guilherme Fontes Ribeiro 
- Secretário. Acionistas: Giovanna Mirone Ometto e San Giovanni Participações Ltda. (por João Guilherme Sabino Ometto). 
JUCESP nº 122.708/18-0 em 09.03.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

BRAVICONTE HOLDING FAMILIAR E CONSULTORIA LTDA.
CNPJ 23.521.715/0001-95 | NIRE 35.229.541.495

Ata de Reunião de Sócios 
Data, Hora e Local: Aos 30/04/2018, às 10 h, na sede social da Braviconte Holding Familiar e Consultoria Ltda., sociedade 
empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Bento de Faria, 129, bairro Saúde, CEP 04151-020, CNPJ/
MF nº 23.521.715/0001-95, JUCESP NIRE 35.229.541.495 (“Sociedade”). Comparecimento: Reuniu-se a totalidade dos sócios 
da Sociedade, a saber: (i) Ezio Conte, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 4.428.999-6, SSP/SP em 27/06/2013, e 
do CPF nº 211.297.118-20, residente e domiciliado na Cidade de São Bernardo do Campo/SP, no bairro Vila Suzana, na Rua José 
Monteiro Filho, 270, Bloco B, Apartamento 11, CEP. 09750-140; (ii) Marcos Eduardo Bravi Conte, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, portador do RG nº 22.862.463-0, SSP/SP em 13/11/1992 e do CPF nº 180.035.148-86, residente e domiciliado na 
Cidade de Indaiatuba/SP, Jardim Vila Paradiso, na Rua Viale Itália, 3.501, CEP. 13331-530; e (iii) Carine Bravi Conte Oliveira, 
brasileira, casada, empresária, portadora do RG nº 25.546.202-5, SSP/SP em 02/04/2015 e do CPF nº 285.089.318-83, residente e 
domiciliada na cidade de Indaiatuba/SP, Jardim Vila Paradiso, na Rua Via Milano, 143, CEP 13331-548. Convocação: Dispensadas 
as formalidades de convocação nos termos do artigo 1072, §2º, do Código Civil Brasileiro. Mesa: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. Ezio Conte e secretariado pelo Sr. Marcos Eduardo Bravi Conte. Ordem do Dia: Redução do capital social da Sociedade 
com a restituição de valores aos sócios de forma proporcional à participação dos sócios na Sociedade. Deliberações: Os sócios da 
Sociedade aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, a redução do capital social da Sociedade com base 
no artigo 1.082, inciso II da Lei nº 10.406/02, por ser excessivo para a consecução do objetivo social da Sociedade, no montante de 
R$ 587.097,00, tendo aprovado ainda, a título de restituição de capital social (de forma proporcional e desprezando-se centavos 

(i) ao sócio Ezio Conte serão transferidas, pelo valor contábil de R$ 575.355,00, a quantidade 
de 194.040 quotas detidas pela Sociedade no capital social do Colégio Renovação Ltda., sociedade empresária limitada com sede 
na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Kalil Nader Habr, 291, Vila Santo Estéfano, CEP 04154-030, CNPJ/MF nº 46.361.663/0001-32, 
JUCESP NIRE 35.228.032.759 (“Colégio Renovação”); (ii) ao sócio Marcos Eduardo Bravi Conte serão transferidas, pelo valor 
contábil de R$ 5.871,00 a quantidade de 1.980 quotas detidas pela Sociedade no capital social do Colégio Renovação; e (iii) à 
sócia Carine Bravi Conte Oliveira serão transferidas, pelo valor contábil de R$ 5.871,00 a quantidade de 1.980 quotas detidas 
pela Sociedade no capital social do Colégio Renovação. Em consequência, o capital social da Sociedade passará a ser de R$ 
4.912.903,00, dividido em 4.912.903 quotas de valor nominal de R$ 1,00 cada, mantendo-se os mesmos percentuais de partici-
pação e distribuído entre os sócios da seguinte forma: (a) Ezio Conte terá 4.814.645 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada; 
(b) Marcos Eduardo Bravi Conte terá 49.129 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada; e, (c) Carine Bravi Conte Oliveira terá 
49.129 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada. Em atendimento ao disposto no artigo 1.084, §1º da Lei nº 10.406/02, a redução 
do capital social da Sociedade, conforme aprovada na presente Ata de Reunião de Sócios (“Ata”) somente será efetivada depois 
de transcorridos 90 dias contados da data da publicação desta Ata. Lavratura e Assinatura: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada em 3 vias 
de igual teor e forma. Ezio Conte; Marcos Eduardo Bravi Conte; Carine Bravi Conte Oliveira

LEILÕES ONLINE

APARELHOS CELULARES, MODEMS E ACESSÓRIOS 
DE DIVERSAS MARCAS E MODELOS

Informações pelo telefone: 11-3550-4066, ramal 116, pelo e-mail 
eduardo@frazaoleiloes.com.br ou www.FrazaoLeiloes.com.br

OBS: TODOS OS LOTES SÃO DE CELULARES/MODEMS/ACESSÓRIOS SÃO USADOS E SUCATA 
SEM GARANTIA DE TROCA/FUNCIONAMENTO

Carlos Alberto Fernando Santos Frazão – JUCESP n° 203

CADASTRE-SE ANTECIPADAMENTE PARA PARTICIPAR DO LEILÃO

Data: 22 de maio de 2018 às 14h00
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Olitel Brasil Telecomunicações S/A
C.N.P.J 05.358.588/0001-73

Demonstrações Financeiras dos exercícios � ndos em 31/12/2017 e de 2016 (Em Milhares de Reais)
Balanço Patrimonial

 2.017 2.016
Ativo/Circulante 20.505 2.972
Disponível 671 73
Duplicatas a Receber 17.838 1.369
Adiantamentos 363 1.249
Estoques 1.580 233
Impostos a Recuperar 53 49
Ativo Não Circulante 820 692
Realizavel a Longo Prazo - -
Permanente: Imobilizado Líquido 820 692
Total do Ativo 21.324 3.664
Passivo/Circulante 9.659 2.643
Fornecedores 1.709 216
Obrigações Tributárias 1.681 462
Adiantamentos e Empréstimos 4.739 1.152
Contas a Pagar 1.232 458
Contas Provisionadas 298 355
Passivo não Circulante
Exigível a Longo Prazo 10.518 15
Parcelamentos Tributários - 15
Outras Contas 10.518 -
Patrimônio Líquido 1.147 1.006
Capital Social 1.000 1.000
Lucros ou Prejuízos Acumulados 147 6
Total do Passivo 21.324 3.664

Demonstração do Resultado do Exercício
 2.017 2.016
Receitas Brutas de Vendas 32.058 2.816
(-) Deduções e Impostos Incidentes
 sobre Vendas 3.131 462
Vendas Líquidas 28.927 2.354
(-) Custos dos Produtos Vendidos 16.592 1.454
Resultado de Vendas 12.335 899
(-) Despesas Administrativas 11.067 364
(-) Despesas Financeiras Líquidas 48 72
(+) Outros Resultados Operacionais - 79
Lucro Operacional 1.221 542
(-) Imposto de Renda Pessoa
 Jurídica e Contribuição Social (409) (179)
Lucro do Exercício 812 364
Lucro ou Prejuízo Líquido
 por Lote de 1000 Ações 135 61

Diretoria
Rogério Augusto de Oliveira

Acionista
CPF: 136.337.218-19

Mario Mendes da Silva Júnior
Acionista

CPF: 221.092.448-01

Reinaldo Franco
Contador

CRC.SP. 1SP122962/0-5

Notas Explicativas
Principais Práticas Contábeis: a) Estoques: Corres-
pondem aos estoques próprios, locados na empresa, 
valorizados pelo custo médio de aquisição, sendo in-
feriores ao valor de mercado. b) Imobilizado líquido: 
É registrado pelo custo de aquisição, corrigido mone-
tariamente de acordo com as legislações vigentes 
ás épocas, deduzido das depreciações acumuladas 
computadas pelo método linear. c) Encargos Finan-
ceiros: As Despesas Financeiras estão demonstradas 
subtraídas das Receitas Financeiras, e estão gravadas 
basicamente pela variação monetária dos � nancia-
mentos bancários, seus respectivos juros e pelas varia-
ções cambiais das importações até a data do balanço.

Demonstração das Mutações do Patimônio Líquido
 Capital Social Lucros/Prejuízo Acumulados Patrimônio Líquido
Saldos em 31.12.2015 1.000 - 1.000
Valores do Exercício - 364 364
Distribuição de Dividendos - (357) (357)
Saldos em 31.12.2016 1.000 6 1.006
Valores do Exercício - 812 812
Ajustes de Anos Anteriores - 31 31
Distribuição de Dividendos - (702) (702)
Saldo em 31.12.2017 1.000 147 1.147

Demonstração do Fluxo de Caixa
 2.017 2.016
Atividades Operacionais
Lucro Liquido do Exercício 812 364
(+) Encargos de Depreciação,
 amortização e exaustão 101 79
Aumento/redução em
 contas a receber (16.469) (1.369)
Aumento/redução em adiantamentos 886 (1.249)
Aumento/redução em estoques (1.347) 106
Aumento/redução em
 outros ativos circulantes (4) (49)
Aumento/redução em
 fornecedores a Pagar 1.493 216
Aumento/redução em empréstimos 3.586 1.152
Aumento/redução em
 obrigações Tributárias 1.219 455
Aumento/redução em outros
 passivos circulantes 717 813

Aumento/redução em passivos
 não circulantes 10.503 (71)
Caixa líquido proveniente das
 atividades operacionais 1.497 448
Atividades de Investimentos
Aumento/redução em Imobilizado (229) (19)
Caixa líquido usado nas
 atividades de investimento (229) (19)
Atividades Societárias
Aumento/redução em Lucros Acumulados 31 -
Dividendos Distribuidos 
 e Disponibilizados (702) (357)
Caixa líquido usado nas
 atividades societárias (671) (357)
Variação de Caixa no Exercício 598 72
Demonstração das Variações de Caixa
Disponível: No início do Exercício 73 1
No Final do Exercício 671 73
Variação 598 72

4FUTURE PARTICIPAÇÕES S/A - C.N.P.J.(M.F.) 21.135.964/0001-17
Relatório da Diretoria

Exercício fi ndo em 31 de Dezembro de 2017 (Em reais, sem centavos, exceto onde especifi camente indicado de outra forma). Aos senhores administradores e acionistas: Em cumprimento à determinação da Lei de Sociedade por 
Ações e ao Estatuto Social, apresentamos as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017. São Paulo, 29/04/2018. A Diretoria
Balanço Patrimonial 2017 2016
Ativo Circulante  2.777.328  10.466.959
Caixa e equivalentes de caixa 501.959 6.785.045
Outras contas a receber 2.275.369 3.681.914
Ativo Não Circulante  3.340.700  3.000.000
Investimentos 3.340.700 3.000.000
Total do Ativo 6.118.028 13.466.959

Balanço Patrimonial 2017 2016
Passivo Circulante  2.359.252  10.021.531
Outras Contas a pagar 134.892 49.286
Contas a pagar partes relacionadas 2.224.360 9.972.245
Patrimônio Líquido  3.758.776  3.445.428
Capital Social 3.730.000 3.430.000
(-)Capital Social a integralizar  (9.001)  (9.001)
Reserva de Capital e Lucros 37.777  24.429
Total do Passivo e Patrimônio Líquido  6.118.028  13.466.959
Demonstração do Resultado 2017 2016
Receitas/despesas operacionais 266.963 496.270
Administrativas (208.736) (390.557)
Financeiras 475.699 886.828
Resultado operacional 266.963 496.270
Valor por ação básico e diluído 26,6963 49,6270
Demonstração do Resultado abrangente 2017 2016
Resultado do exercício 266.963 496.270
Atribuível:
A acionistas controladores 266.963 496.270
 266.963 496.270

Demonstração dos Fluxos de Caixa 2017 2016
Fluxos de caixa/equivalente atividades operacionais  
Resultado do exercício 266.963 496.270
Variação do ativo/passivo operacional  
Aumento em contas a receber 1.406.545 (2.181.914)
Aumento/redução no passivo circulante 85.606 49.286
Partes relacionadas (8.001.500) 7.501.000
Caixas e equivalentes de caixa líquido gerado  
 pelas atividades operacionais  (6.242.386)  5.864.642
Fluxos de caixa/equivalente atividades não operacionais
Integralização de capital 300.000 3.420.000
Caixas e equivalentes de caixa líquido gerado
 pelas atividades de investimentos  (340.700) (3.000.000)
Aumento/diminuição do
 caixa e equivalente de caixa (6.283.086) 6.284.642
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício 6.785.045 500.403
Caixa e equivalente de caixa no fi nal do exercício  501.959  6.785.045
Demonstração aumento/redução
 do caixa e equivalente de caixa (6.283.086) 6.284.642

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
 Capital Capital a Reservas  Lucros
 Social integralizar  Estatutárias  Acumulados
Saldos em 31/12/2016  3.430.000  (9.001) -  -
Integralização de Capital  300.000 - -  -
Lucro do exercício - -  37.777  266.963
Reserva Estatutária - - -  (13.348)
Dividendos a distribuir - - -  (253.615)
Saldos em 31/12/2017  3.730.000  (9.001)  37.777 -
Notas Explicativas: Notas explicativas às demonstrações fi nanceiras 
em 31/12/2017 (Em R$): 1) Apresentação e divulgação das Demonstrações 
Financeiras: As Demonstrações Financeiras foram elaboradas e apresen-
tadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requerida 
para o exercício fi ndo em 31 de Dezembro de 2016, às quais levam em con-
sideração as disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações - Lei nº 
6.404/76 alteradas pela Lei nº 11.638/07 e 11.941/09, nos Pronunciamen-
tos, nas Orientações e nas interpretações emitidas pelo Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis, homologados pelos Órgãos Reguladores. 2) O Capi-

tal Subscrito e integralizado é de R$ 3.730.000,00 (Três milhões, setecen-
tos e trinta mil reais) e está representado por 406.241 (Quatrocentos e seis 
mil, duzentas e quarenta e uma) ações ordinárias e 01 (uma) ação preferen-
cial, sem valor nominal. 3) Os demais itens patrimoniais, por não terem fa-
tos relevantes nao foram comentados.

A Diretoria
Fisconsulting Serviços Contábeis Ltda.

CNPJ 14.773.067/0001-73 - CRC 2SP029283/O-3
José Roberto Carnette - Função: Contador

CPF 043.075.438-82 CRC 1SP130608/O-9
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LEILÃO ONLINE E
PRESENCIAL

06 DE JUNHO DE 2018, 4ª FEIRA, ÀS 11H00

20 TERRENOS EM CONDOMÍNIO EM BRASÍLIA/DF
(Loteamento Morada de Deus – Jardim Botânico)

IMÓVEL COMERCIAL E TERRENO EM VÁRZEA GRANDE/MT

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, designado pelo Sistema Financeiro
de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/77 do BNH , e Lei
nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os imóveis adiante
descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e acessórios, para
pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com financiamento. A
venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato
do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da
arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob pena e perda do
sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar,
no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o
arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra, que poderá ser
emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta de crédito
como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de avaliação para
fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências determinadas pelo
credor de forma a satisfazer as condições de financiamento, podendo suportar com
eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios para viabilizar a
arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente fiduciário, comissão do
Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do processo de execução,
impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos para a venda é o maior
valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do imóvel, sujeitos, porém,
à atualização até o dia da realização da praça. Em observação ao artigo 497 do NCC,
é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no
1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores ficam desde já cientificados
do dia, hora e local de realização do presente leilão. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados, informações pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam,
desde já, intimados do presente Leilão, os devedores hipotecários, caso não tenham
sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail:
sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 30/05/2018; HORÁRIO: DAS 12:15 AS 12:30h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS, SP, COD 2887-
SÃO PAULO/SP

Contrato: 1.0235.4136052-8 - SED: 10361/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): ELIANA DOS SANTOS VIANA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR,
ADM. DE EMPRESAS, CPF: 040.548.638-33, RG: 14.070.291-SSP/SP e OSVALDO
MARTINS VIANA, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DA COMUNHÃO DE
BENS, ANTES DA LEI 6.515/77, VENDEDOR, CPF: 020.507.225-91, RG: 4.180.807-
1 e seu cônjuge ELENITA DOS SANTOS VIANA, BRASILEIRA, DO LAR, CPF:
020.507.225-91, RG: 1.110.243-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA COSTA BARROS, Nº
2.050, AP 202 (TIPO 3QA), NO 2º ANDAR DO BLOCO 4, EDIFICIO PARQUE
GUARAPIRANGA, RESIDENCIAL PARQUE CIDADE DE SÃO PAULO, NO 26º
SUBDISTRITO VILA PRUDENTE - SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo a área real
privativa de divisão não proporcional de 69,51m2, a área real comum de divisão não
proporcional de 12,00m2, correspondente ao direito de uso de uma vaga de garagem
do tipo A para guarda de veículo de passeio pequeno, no subsolo, e a área real de uso
comum de divisão proporcional de 60,69m2, perfazendo a área real de 142,20m2 e
com a área equivalente de construção de 116,96m2, correspondendo-lhe a fração ideal
do terreno de 0,0872% e a quota do terreno de 35,45m2, e com a fração ideal no Bloco
de 1,0511% ou 4,4941m2. Lance Mínimo Previsto: R$ 1.113.511,43.

Contrato: 1.0612.4105236-7 - SED: 10332/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): FATIMA REGINA PANZA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, GERENTE,
CPF: 11398721840, RG: 8.841.731 SSP/SP ANTONIO VICENTE DE SOUZA,
BRASILEIRO, CASADO NO REGIME DA COMUNHAO DE BENS, ANTES DA LEI
6.515/77, FUNCIONARIO PUBLICO, CPF: 534.491.698-15, RG: 4.140.966-SSP/SP e
seu cônjuge MARIA APARECIDA PANZA SOUZA, BRASILEIRA, DO LAR, CPF:
534.491.698-15, RG: 6.495.620-9 SSP/SP Imóvel sito à: ESTRADA DE ITAPECERICA
OU ESTRADA DE ITAPECERICA DA SERRA OU ESTRADA CIRCUITO DE
ITAPECERICA DA SERRA, Nº 4.462 (ATUAL Nº 3250 NÃO OFICIAL), AP 42, NO 4º
PAVIMENTO DO EDIFICIO IGUAÇU, BLOCO 5, CONJUNTO RESIDENCIAL BUENA
VISTA, 29º SUBDISTRITO SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área
útil de 65,00 m2, a área comum de 48,5538 m2 já incluída a correspondente a uma
vaga indeterminada no estacionamento descoberto para a guarda de um carro, e a
área total de 113,5538 m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,24357% no terreno.
Lance Mínimo Previsto: R$ 553.506,88.

São Paulo, 09/05/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

09 - 20 - 30/05/2018

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado pelo
Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66
e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 –
11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 08/06/2018; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 1.0268.4105582-2 - SED: 30669/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): VICENTE DOMINGOS NETO, BRASILEIRO, CASADO NO REGIME
DA COMUNHÃO DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77, CONFORME
ESCRITURA DE PACTO ANTENUPCIAL, ADMINISTRADOR DE EMPRESAS, CPF:
791.355.798-20, RG: 6.157.637-SSP/SP e seu cônjuge MARIA ESTHER RODRIGUEZ
DOMINGOS, BRASILEIRA, DO LAR, RG: 12.446.960-SSP/SP e MANUEL EDUARDO
RODRIGUEZ CARBALLEDA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR, CPF: 055.769.758-
12, RG: 15.541.764-SSP/SP. Imóvel sito à: ALAMEDA SUBTENENTE FRANCISCO
HIERRO, Nº 360, APARTAMENTO Nº 52, LOCALIZADO NO 5º ANDAR, DO BLOCO
A, DO CONDOMÍNIO MANSÃO DE VERONA, NO 36º SUBDISTRITO VILA MARIA -
SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área útil de 68,58m2, a área comum de 64,485m2,
da qual 10,00m2 equivalem a uma vaga do tipo coberta, na garagem coletiva, perfazendo
a área total de 133,065m2, correpondendo-lhe no terreno a fração ideal de 0,6603% no
terreno do condomínio. Lance Mínimo Previsto: R$ 284.000,00.

São Paulo, 19/05/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

19 - 28/05 - 08/06/2018

RAICHER LEILÕES (R18 EVENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS EM LEILÃO) com endereço á
Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP através do leiloeiro contratado Sami Raicher-
Leiloeiro Oficial, Jucesp930, devidamente autorizado pela credora fiduciária GARICEMA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 08.246.511/0001-08, com sede nesta
Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-010, nos termos da Escritura de Venda e Compra
com Alienação Fiduciária em Garantia, datada de19/10/2015, no qual figura como fiduciante ROMAVAES
PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.748.807/0001-60, levará à PÚBLICO LEILÃO, de
modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia28/05/2018às 10h00min, no
escritório do leiloeiro sito á Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO
LEILÃO, comlance mínimo igual ou superiora R$ 946.912,82(novecentos e quarenta e seis mil e novecentos
e doze reais e oitenta e dois centavos)o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada
em nome da credora fiduciária, constituídoporIMÓVEL:CONJUNTO Nº 1516, localizado no 13º pavimento
ou 15º andar do “EDIFÍCIO CAPITAL CORPORATE OFFICE”, situado à Avenida Doutor ChucriZaidan, sem
número, e Rua Antonio de Oliveira, na Chácara Santo Antonio, 29º Subdistrito – Santo Amaro, com a área
privativa de 67,160m2, a área comum de 77,172m2., sendo 65,275m2 de área coberta e 11,897m2 de área
descoberta, já incluída a referente ao direito ao uso de 02 (duas) vagas indeterminadas na garagem coletiva,
localizada nos 4º, 3º, 2º e 1º Subsolos e no Térreo, para a guarda de igual número de veículos de passeio,
sujeitos à utilização de manobristas, perfazendo a área total de 144,332m2., correspondendo-lhe uma fração
ideal de 0,001932 no terreno e nas demais partes e coisas comuns do condomínio. Referido empreendimento
foi submetido ao regime de condomínio, conforme o registro feito sob nº 9 na Matrícula nº 360.546, desde
Serviço Registral.OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE
NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde
jádesignado o dia 04/06/2018às 10h00min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO, com
lancemínimoigual ou superior aR$442.709,74 (quatrocentos e quarenta e dois mil e setecentos e nove reais
e setenta e quatro centavos)e, nesteserá aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior
a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos legais e
contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de
transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido,
observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, aquem
maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente
vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A
venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar
o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremateàvista
no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade
do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações
introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial -
Informações (11) 3578-1318e (11) 94800-5555 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com.   16, 21 e 25/05/18

Conter Construções e Comércio S/A
CNPJ 60.829.215/0001-41 - NIRE 35300055381

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
Data e Hora e Local: 30/04/2018, às 14 horas, na sede social. Presenças: Acionistas 
representando a totalidade do Capital Social. Mesa Diretora: Presidente: CARLOS 
PACHECO SILVEIRA e Secretária: MARIA CRISTINA LEITE SILVEIRA. DELIBERAÇÕES:  
foram aprovadas por todos, com a abstenção dos legalmente impedidos: a.i) Relatório da 
Diretoria, as Demonstrações Financeiras e o Relatório da Auditoria, referentes ao exercício 
encerrado em 31/12/2017, publicados no dia 17/04/2018, nos Jornais DOE/SP e O Dia/
SP; e a.ii) a destinação do lucro líquido do exercício, sendo: (i) 5% para a constituição 
da reserva legal, e (ii) o saldo do lucro líquido do exercício, para crédito da conta de 
Reserva de Lucros; b) Foram eleitos: Para Diretor Presidente  CARLOS PACHECO 
SILVEIRA, RG n.º 3.099.295-3 SSP/SP e CPF/MF sob o n.º 118.982.088-91; e, para 
Diretores sem designação específica, NORBERTO ANTONIO PUTINI, RG nº 8.687.904-
2 SSP/SP e CPF/MF sob nº 761.455.738-72; e OTACÍLIO DE CASTRO PEREIRA, RG 
nº. 1.315.484 SSP/GO e CPF/MF sob nº. 350.132.901-63, ficando vago o cargo de Diretor 
Vice-Presidente; c) a totalidade dos acionistas presentes decidiu que o valor global da 
remuneração da diretoria obedecerá aos limites legais; d) os Diretores eleitos foram 
empossados em seus cargos nesta assembléia e a ela presentes declararam que não 
estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer as 
atividades mercantis, valendo a presente como declaração de desimpedimento perante o 
Registro Público de Empresas Mercantis e Afins. ASSINATURAS: CARLOS PACHECO 
SILVEIRA, Presidente da Mesa, Acionista e Diretor Presidente; MARIA CRISTINA 
LEITE SILVEIRA, Secretária da Mesa; PAULO PACHECO SILVEIRA, Acionista; OLAVO 
PACHECO SILVEIRA, Acionista; LILIA MARIA PACHECO SILVEIRA, Acionista; PAPS 
PARTICIPAÇÕES LTDA., Acionista; e TOKA Participações Ltda., Acionista. A presente 
ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Registrada na Jucesp sob nº 226.312/18-5 em 
16/05/2018. Flávia R. Britto Gonçalves – Secretária Geral.

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1044035-03.2015.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).Emanuel
Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) OTHON DE SOUZA SILVA, CPF 213.501.378-12,
que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Ltda S/C
SINEC, objetivando a cobrança de R$ 8.982,06 (dezembro/2014), oriunda do inadimplemento dos serviços
educacionais, prestados no ano letivo de 2011. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao
feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 12 de abril de 2018. 18 e 19.05

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - Praça João Mendes s/nº - Sala 2200/2208
- Centro - CEP 01501-900 - Fone: (11) 2171-6353 - São Paulo-SP - E-mail:
sp1regpub@tjsp.jus.br -  EDITAL de CITAÇÃO � Prazo de 20 dias, expedido nos
autos da ação de USUCAPIÃO, processo nº 0041468-81.2013.8.26.0100 (Uusc.
55). O(A) Doutor(a) RODRIGO RAMOS, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado
de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) João Baptista ou João
Baptista Martins, Izolina Chiavegatti Martins, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que CONSTRUTORA E INCORPORADORA
SÃO JORGE LTDA, representada por seu sócio presidente Gilberto Antônio
Sebba, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Taiaçupeba, nº 283 e 283-A, Quinta da Paineira 26º
Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área de 300,00 m², contribuinte nº
044.020.0006-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
CONTESTEM o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 09 de maio de 2018.

18 e  19/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0032592-04.2017.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina
de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HAAN WEIN HSIEH, Brasileiro, RG 35.800.363-
5, CPF 212.944.428-80, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por
Condomínio Palais Des Sports. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, pague a quantia de R$ 67.100,65, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23
de fevereiro de 2018. 18 e 19/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017556-39.2016.8.26.0001. A MMª. Juiza de Direito da 6ª Vara Cível,
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
BRA Comércio e Manutenção de Implementos Rodoviários Eireli - ME (CNPJ. 17.444.719/0001-14) e Marcelo Dutra (CPF. 114.270.938-
81), que Euro Cred Fomento Mercantil Ltda lhes ajuizou execução de titulo extrajudicial, objetivando o recebimento da quantia de
R$ 9.118,70 (atualizada até junho/2016), representada pela Nota Promissória n° 2367, com vencimento em 23/02/2016, no valor
de R$ 14.780,00, tendo os executados adimplido o pagamento parcial de R$ 6.780,00. Estando os executados em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente,
afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de abril de 2018.       18 e 19 / 05 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1085215-25.2017.8.26.0100. O Dr. Cláudio Antonio
Marquesi, Juiz de Direito da 24ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Prado Car C Veículos Ltda
ME (CNPJ. 12.385.529/0001-50), que Maximiliano Teixeira Resende ajuizou ação de Consignação em Pagamento,
objetivando o depósito da quantia de R$ 387,00, declarando extinta a obrigação oriunda do Boleto Bancário, no
valor de R$ 233,33, dando-lhe, por sentença, total e irrestrita quitação, de forma a determinar definitivamente a
exclusão do nome do requerente dos cadastros de inadimplentes em razão de tal débito. Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, conteste o feito ou
levante a quantia depositada, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257,
IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
16 de maio de 2018.                                                                                                            18 e 19 / 05 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1009131-02.2016.8.26.0008. Classe: Assunto: Procedimento Comum - Espécies de
Títulos de Crédito. Exeqüente: Condominio Allegri Tatuapé. Executado: Josué de Andrade. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1009131-02.2016.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé,
Estado de São Paulo, Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSUÉ DE ANDRADE, Brasileiro, RG
22620235-5, CPF 203.971.618-16, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Condominio Allegri
Tatuapé, alegando em síntese:O autor ajuizou ação de cobrança, de procedimento comum contra o réu, objetivando o recebimento
da quantia de R$ 22.822,71, atualizado em julho/2016, referente aos débitos condominiais do apartamento nº 93, bloco A do
Condomínio Residencial Allegri Tatuapé. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 11 de maio de 2018.                                                                                                                 19 e 22 / 05 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0048723-51.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodolfo César Milano, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) JOAO PAULO SANTIAGO CORREA, RG 4770958, CPF 945.977.822-49, Rua Jabatiteua, 388,
Apto.205, Marco, CEP 66070-260, Belem - PA, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por parte
de Fundação Armando Alvares Penteado, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$
37.506,79 (agosto/2017). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO,
por EDITAL, para que, no PRAZO de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia fixada em sentença disponibilizada na
internet, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários advocatícios de
10%  e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. NADA MAIS.        19 e 22 / 05 / 2018

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0700781-86.2012.8.26.0704/01. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez
Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RICARDO EDUARDO DAVID, CPF 051.267.658-50, que nos autos
da Ação de Despejo por Falta de Pagamento c/c Cobrança, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por
Sérgio Candiotto, procedeu-se a penhora sobre : A) 1/12 ávos da metade do prédio e respectivo terreno na Rua
25 de Março, 920, no 1º Subdistrito Sé, objeto da matrícula nº 61.371 do 4º CRI da Capital/SP; e B) quantia bloqueada
judicialmente de R$ 5.468,53. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a intimação das penhoras por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência do qual prosseguirá o feito
em seus ulteriores termos. Outrossim, fica o executado Ricardo Eduardo David, nomeado como depositário do bem
acima descrito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 02 de março de 2018.                                                            19 e 22 / 05 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013773-33.2016.8.26.0100. A Dra.Renata Mota Maciel Madeira
Dezem, Juiz de Direito da 25ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Cristiane Vagli (CPF. 255.860.758-81),
que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 30.054,10 (abril de 2016), representada
pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Pessoal n° 6.404.496, carteira 348, conta n° 127263-2, agência 301. Estando
a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 17 de Maio de 2018.                                                                               19 e 22 / 05 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1134554-84.2016.8.26.0100. A Dra. Tamara Hochgreb Matos,
Juíza de Direito da 24ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Eurico de Castro Parente Advocacia e
Consultoria (CNPJ. 62.781.414/0001-52), que Sul América Companhia de Seguro Saúde lhe ajuizou ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 7.391,02 (dezembro de 2016), representada pelas Faturas n°s 85889150 e 86895750,
ambos da apólice n° 58000. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos
20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 17 de maio de 2018.                                                                                                       19 e 22 / 05 / 2018

Heleno & Fonseca Construtécnica S.A.
CNPJ/MF nº 61.573.184 /0001-73 - NIRE 35.30004584-0

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

A Diretoria de Heleno & Fonseca Construtécnica S.A. (“Companhia”) convoca os seus acionistas  

para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária que será realizada às 09:00 horas do dia  

29 de maio de 2018, na sede social da Companhia, localizada na Rua Guararapes, nº 1909, 5º andar,  

na cidade e Estado de São Paulo, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) tomar as contas 

dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia, relativas  

ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017; (ii) eleger os membros da Diretoria;  

e (iii) deliberar sobre a remuneração da administração para o exercício social de 2018. 

São Paulo, 18 de maio de 2018. A Diretoria.

Edital de Citação. Prazo 20 dias úteis. (Proc. 1035332-62.2016.8.26.0224). A MM Dra. Ana Carolina Miranda de 
Oliveira, Juíza de Direito da 9ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP. Faz Saber a AUTO MOTO ESCOLA 
QUEOPS S/C LTDA ME (CNPJ 58.482.449/0001-13) na pessoa de seu representante legal, EDSON ROBERTO DE 
ARAÚJO (CPF 272.984.608- 54), que NESSUN DORMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, ajuizou uma 
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO, PELO PROCEDIMENTO COMUM, representado pelo contrato de 
locação firmado entre as partes com inicio em 18/12/2009 e com término em 15/12/2011 não honrado, referente ao imóvel 
situado na Rua Padre Celestino, nº 75, Centro, Guarulhos/SP, da cobrança no valor de R$60.315,44 (set/16) decorrente 
dos aluguéis vencidos e não pagos desde 15.01.16 até 24.04.17 (data do despejo coercitivo), bem como do IPTU e 
encargos incidentes, em relação ao contrato de locação para fins comerciais firmado em 16.03.10. Estando a corré em 
lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis supra, conteste o feito, 
sob pena de confissão e revelia, ficando advertida, nesta última hipótese, da nomeação de curador especial. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da Lei.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 0000494-32.2018.8.26.0001). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª 
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) MUNE EMA KAEDA, Brasileiro, (CPF 176.810.088-88), que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
Sentença, movida por Sociedade Beneficente Israelita Albert Einstein. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$7.450,70 (atualizada até 12/2017), sob pena de multa de 
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 1005456-42.2016.8.26.0554). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara 
Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). José Francisco Matos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAURICIO 
ORLANDO, Brasileiro, (CPF 111.057.588-26), Av. CP Mario Toledo de Camargo, 50, apto 184 Bl B, Silveira, CEP 09110-090, Santo 
André - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Condomínio Residencial Village Santo André, 
alegando em síntese: Débitos da unidade 10 do Condomínio Residencial Village Santo André, referente ao período de 05/12/2014 a 
05/02/2016 no valor de R$ 6.006,56 ( março/2016). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 1062372-37.2015.8.26.0100). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 21ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcio Teixeira Laranjo, na forma da Lei, etc. O MM Dr. Márcio Teixeira 
Laranjo, Juiz de Direito da 21ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital. Faz Saber a RENATA ARRUDA DE MORAES 
MONTESANTI (CPF 149.040.428-75), que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT 
EINSTEIN, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA, PELO PROCEDIMENTO COMUM, objetivando o recebimento da quantia de 
R$ 289.685,64 (junho/2015), representado pelas notas fiscais de serviços nºs 02938842; 03025749 e 03025746, das quais totalizando 
restou um saldo remanescente no valor R$ 163.191,85, não quitado, decorrente do termo de responsabilidade e assunção de divida, 
firmado entre as partes, referente aos serviços médicos hospitalares prestados e não pagos. Estando a ré em lugar ignorado, foi 
deferida a sua citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei.  

Edital de citação. Prazo 30 dias. (Proc. 1086325-64.2014.8.26.0100). O Dr. Mario Chiuvite Júnior, Juiz de Direito da 22ª 
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. Faz Saber ao corréu LEONARDO ROMANHOLI NETTO (CPF 
150.982.778-17), que NEUSA LOPES MARRESE, lhe ajuizou uma AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 
C/C cobrança de alugueres e acessórios, também contra, OSMAIR RICARDO DE OLIVEIRA e outra, referente ao 
contrato de locação firmado entre as partes com inicio em 21/11/2007 e com término em 20/11/2010, do imóvel situado na 
Rua Madre de Deus nº 349, Moóca, São Paulo/SP, tornando-se os réus inadimplentes com os alugueres e acessórios da 
locação, objetivando que seja rescindido o contrato de locação com a decretação do despejo cujo montante do débito 
atinge a importância de R$ 81.157,22 (julho/2014), bem como os alugueres vincendos devidos até a data da efetiva 
desocupação, devidamente corrigidos. Estando o corréu em lugar ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que, 
em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o corréu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei   

Solicitamos que a Empresa  MATMED PRODUTOS LABORATORIAIS E CIRÚRGICOS
LTDA, CNPJ 64.506.819/0001-08, entre em contato com o Escritório Amatucci e
Gomes Advogados Associados, por meio do telefone (11) 2977-0038, para tratar de
assunto de seu interesse

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 0022306-52.2003.8.26.0003). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Bertholazzi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao 
Espólio de CHAFFIC SADDI, representado pela sua inventariante JOSEPHINA CARDOSO SADDI (CPF 157.657.988-37) que 
Condomínio Edifício Polaris, lhe ajuizou uma AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA, julgada procedente, ora em fase de cumprimento 
de sentença, objetivando a cobrança da quantia de R$ 195.862,08 (novembro/2016), conf.fls.196/198 dos autos, referente às 
despesas condominiais e outros encargos vencidos e não pagos do apto.164, integrante do Cond. Autor, situado na Av. Brigadeiro 
Luiz Antonio nº 1272, Bela Vista, São Paulo/SP.Estando a inventariante em lugar ignorado, foi deferida a sua intimação por edital, para 
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito, corrigido até a data do pagamento, ou ofereça impugnação, sob pena de 
multa de 10% e, também, de honorários de advogado de 10% (art.523, § 1º do NCPC) e expedição de mandado de penhora e 
avaliação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. 
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